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ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAçÃO

Minuta dê Edital

EDTTAL DE LTCTTAçÃO Ne O0V2O21 - CONSELHO ESCOLAR PEDRO DtVtNO

TOMADA DE PREçOS Ne 001/2021

O (A) Prêsidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho PEDRo DtVtNo, doravante denominada apenas
comissão, designada pela Portarla ne 0712O2L, de 2L.72-2ozL, torna público aos interessados, que estará reunida às 09h
do dia 21 de janeiro de 2022, na Colégio Estadual lardim balneário Meia Ponte, Endereço: Av Genésio de Lima Brito Qd F

Lt. Área - Jardim Balneário Meia Ponte, Goiânia - GO, 74593-210, a fim de receber, abrir e examinar Documentação e

Propostas de pessoa iurídica que pretendam participar da Tomâda de Preços ne 0OV2021, em epígrafe, do tipo MenoÍ
pEçg,lCgimg-dsgeoçãel!!preltada p9tpIg99j!.9!gl conforme processo ne: 2021.(xx)o.507.7&14, esclarecendo que
a presente licitação será regida pelas normas estabelecidas neste Edital, na Lei Federâl n9 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alteràções, e, Lei Complementar n" 123, de 14 dezembro de 2006, com as alterações contidas na Lei Complementar
ne 147 /20L4 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar ne 155/2016 de 27 de outubro de 2016.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação, automaticamente,
transferida para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local, salvo por motivo de força
maior, ou qualguer outro fator ou fato imprevisível.

MODALIDADE: Tomada de Preços n' O0lll202l

DATA Df,
ABERTURA 19.01.2022

HORARIO

OBJETO

Contratação de pessoa jurídica de engenharia para Reforma e Ampliação em suas
estÍutures Íísicas no Colegio Estadual Jardim balneário Meia Ponte, no município de
Goiânia- GO Conforme Projetos, Planilhas Orçamentsria Memorial Descritivo e
Cronograma Fisico-Financeiro que integrâm esae edital, independente de trsnscrição.

TIPO Menor preço, regime de execuçâo empreitâda por preço global.

LOCAL
Colégio Estaduâl lâÍdim balneário Meia Ponte, Endereco: Av: Gênésio de Lima grito Qd- F Lt AÉa
Jardim Balneário Meia Pontê, Goiânie - GO, 74593-210

FONE (62) 3292 237'.1

PROCESSO N' 202100006077834

INTERESSADO Conselho Escolar PEDRo DrvtNo

http6://sêigo.govbÍ/sêi/controladorphp?acao<ocumento_imprimi._,.\êb&acao_origêm=Noro_visualizaítid_documeítto=21S448o&inÍra_sisterÍla..1r2
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1.1 ContrataÉo de pessoa jurídica de engenharia pafia reforma e ampliaçâo, no Colétio Estadual JARDIM
BALNEÁR|O MEIA PONTE, no Município de Goiânia - GO, conforme Projetos, Planilhas Orçamentária,
Memorial Descritivo, e, Cronograma Físico-Financeiro, que integram este edital, independente de transcrição.

1.2 O contrato vrgera peio prazo necessano a execuçâo do objeto, vrnculado ao Cronograma Frsrco-Financerro,
de forma que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a paralisação formal da obra, determinada pela
CONTRATANTE, suspende o prazo de execução, bem como o prazo de vigência contratual, que voltaráa correr,
pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da obra.

2.1 Somente podeÍão participar da presente Tomada de Preços, pessoa jurídica especializadas no ramo,
lêtalmente constituídas, que satisfaçam as condições estabelecidas neste edital.

2.2 A presente licitação ficará a cargo da Comissão Especial de Licitação, a qual competirá:

2.2.1Receber os envelopes documentação e propostas;

2.2.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, de conformidade com as exigências do
edital;

2.2.3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento", constantes
do item 08 deste instrumento;

2,2.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que
vierem a ser tomadas.

2.2.5 lnformar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente licitação;

2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;

2.2.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do quadro próprio
de avisos da Comissão Especial de Licitação, e por Publicação no Diário Oficial da União - DOU, Diário Oficial
,l^ a-.--J^ r1/\r ^ !Ã--Àl .l^ /_---J^ ai.-.,r--:^ -^-a^-*^ - ---^rr\r L)r,ouv _ s\,ri- ç Jv! r ror !r Lurolou rtr6rvr rorr \-vr llvr r r rc rJ Lor\,,

2.3 Poderão, a criterio da Comissão, ser desconsiderados erros ou omissões irrelevantes que não resultem em
prejuízos para o entendimento da proposta e para o seu julgamento, ou para o serviço público.

2.4 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais fazem partes integrantes e inseparáveis deste
edital para todos os efeitos letais:

ANEXO I

a) Projeto Básico;

b) Especifi cacão dos servicos/custos estimados;

c) Memorial descritivo/especifi cações técnicas;

d) Planilha orçamentária;

e) Cronograma fisico -fin a n ce iro;

fl Planilha com a comoosição de custos unitários e o detalhamento de encargos social e do BDI;

g) ARTs;

2 - DAs CONDçÔES GERATS

gÁ,§
H
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h) Projetos;

ANEXO ll - Carta de Aprêsentação da Documentação (Modelo)

ANEXO lll - Termos de Sujeição do Edital (Modelo)

ANEXO lV - Carta de Apresentação Proposta (Modelo)

ANEXO V - Declaração de Vistoria (Modelo)

ANEXO Vl - Declaração de Parentesco (Modelo)

ANEXO Vll - Declaração de Segurança e Saúde do Trabalho (Modelo)

ANEXO Vlll - Declaracão de Compromisso de Vinculacão Futura de Profissional ANEXO Xl -

Minuta Contratual

2.5 O Edita! e toda a documentação técnica: planilhas e deta lhartnentos, encontian-se disponíreis no site
da SEDUC-GO, no endereço www.sêduoe,to.gov.br (ticitações/Tomada de Preços),

2.6 lncumbirá ao Licitante providenciar seu acesso para Assinatura Digital de Documentos e Processos
(usuário externo) pelo site: sei,goios.gov.ó/, pelos telefones (62) 3201-6507, (52) 3201-6555 e (62) 32016565,
horário de atendimento das 8h às 12h e das 14h às 18h,

3- DAPARTTCTPAçÃO

3.1 Somente poderão participar da presente Tomada de Preços as pessoa jurÍdica que atenderem a todas as

exigências, inclusive quanto a documentação requerida neste edital e ainda, que contiver no seu ramo de
atlvidade, inserido no contrato social em vitor, devidamente registrado na Junta Comercial, a faculdade para
execução do serviço, constante dos Anexos deste Edital.

3.1.1 Somente era o presente licitaÉq pessoa jurídica_ m rem obter na data da(
licitaçls, capital social mínimo ou Patrimônio Líquido ieual a 107" (dez por cento) do valor total estimado no
certame, poÍ meio de balanço integralizado do atualizado e registrado na Junta Comercial,
As sociededes Íecém constituídas poderão partici rdoce mea o bala contábil den

abertu ra:

3.2 A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital.

3.3 Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um
licitante.

3,4 NÃO PODERÃO coNcoRRER, DIRETA oU INDIRETAMENTE, NESÍA LICITAçÃo:

3.4,1 Pessoa Jurídica Concordatária ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou
em liquidação.

3.4.1.1 As empÍesas em Recuperação Judicial ue tiver a Certidão emitida la instâ ncia iudicialcompetente,
que atestê ue a inte está a econômica e financeiramente a par de procedimento
licitatórios, nos termos da Lei Federal n"8.556/93 e de compelÊçãg_CejlglIllC4ejudicial do plano de

http§://sei go.gov. bÍ/sei/côÍúrolador.php?âcâodocumento_impnmir_webSacâo_origem=âtuore_visualizar&id_documento=21864480&inÍra sist ema .. 3n2
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Recu pgÍaçãg nos termos do art. 58 da Lei n'u.10u05, em caso de recupgeção iudicial; ou homolopaçãe
juciiciai <io Piano cie iecuperaçlg, no caso <ie recups6çêelx!'Ejudiciai, «ie íorma a possibiiitar a habiiitaçlq
de maior número de pessoa iurídica NÃo sERÃo IMPEDIDAS DE PARTICIPAR.

3.4.2 Pessoa Jurídica que estiver suspensa temporariamente do direito de licitâr e impedida de contratâr com
a Secretaria de Estado da Educação, pelo prazo de até 02 (dois) anos. Este veto ocorrerá em qualquer uma das
fases desta licitação.

3.4.3 Pessoa Jurídlca que for declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública Federal,
Estadual ou Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, circunstância que
sujeitará o responsável, caso participe nesta condição, à pena prevista no art.97, parágrafo único, da Lei

Federal ne 8.666/93. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação.

3.4.4 Pessoa física ou pessoa jurídica que tenham elaborado o projeto básico ou de execução, ou seja, pessoa
jurídica que, isoladamente ou em consórcio, se.ja responsável pela elaboração do projeto ou da qual o autor
do projeto seja sócio, diÍigente ou responsável técnico, ou intetrante da equipe técnica, conforme disposto
no artito 9" incisos I e ll da Lei Federal nq 8.666/93.

3.4.5 Pessoa Jurídica, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboracão do pro,ieto básico ou
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco
por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado.

3.4.6 Servidor ou diritente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

3.4.7 Pessoa Jurídica que esteja suspensa de licitar junto ao CADFOR - Cadastro de Fornecedor da SUPRILOG -

Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração do Estado de Goiás -
SEAD;

3.4.8 Pessoa Jurídica que esteja reunida em consórcio ou grupo de empresa.

3.4.9 Pessoa Jurídica que não atenda as exigências deste Edital.

3.4.10 Pessoa Jurídica que incorrerem nas penalidades previstas no art. 87, incisos lll e lV, da Lei Federal ne

8.666193;

3.4.11 Pessoa Jurídica que tendo construído obras ou prestado serviços para a Administração Pública, não
demonstrem situação regular para com a Seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS no cumorimento dos encareos sociais instituídos oor lei.

3.5 Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. Caso

ocorra, serão as respectivas licitantes inabilitadas.

3.6 É facultado a licitante a presença do diretor, sócio ou representante legal na sessão de abertura da
presente Tomada de Preços não excluindo, porém, a exigência de apresentação do documento constante dos
subitens 5.7.L e/oú 5.7.2 do item 05 - Da Documentação, deste Edital.

3.7 Somente terá o direito de usar a palavra, rubricar a documentação e propostas, apresentar reclamações
ou recursos e assinar atas, o representante legal da Pessoa Jurídica, comprovadamente constituído.

3.8 Quando da participação de Pessoa Jurídica filial em nome próprio, somente será aceita se expressamente
-,.r^-:-^J- --l^ ^-^r-r- -^1,,^ --- --a^..,+-a-r^ ^ ,^ r---Ll* )^.,^-1 -^- ------^.--J-Pcro rrror.rr., )orvu Pvr uçrcrrlllrotou c5roluLorro, qi,rc (orrrucrrr ucvcro 5cr L\JllrPrrJvouo. r!c5rc roJU,
toda documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste edital, deverá ser referente à

filial (exceto as certidôes que por lei são emitidas apenas para a matriz).

3.9 No caso de participação da Pessoa Jurídica matriz, toda documentação exigida será a ela relativa, não
sendo aceito nenhum documento referente à filial.

http6://sei.go-govbdsei/controladorphp?acâodocurnênto_imprimir_uêbEacao_origem=aÍvore_vbualizâr&id_documênto=21864480&inta_sistema...4172
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mil,\v



051O1n021 SEUGOVERNAOORTA - mmí7565638 - Minlna de Edital

3.10 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação,
mencionacios no preámbuio oesre Êciarai, à Comissão de Lichação, a ciocumenração e proposra exigicias nesre
instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo "DOCUMENTAÇÃO" e o
segundo com o subtítulo "PROPOSTA", contendo em suas partes externas além da razão social da Pessoa
Jurídica licitante, a indicação com os seguintes dizeres:

"Conselho Escolar Pedro Divino
Comissão Especial de Licitação

I omada de PÍeço N" ú01/202 I

3.11 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forem
entretues diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento.

J-r- ^-.-L-!--:-J ^^-..^--.t-r- ___ ^-t-_4..-!_ J^ rE ,_.-:__^r.).1Á r1PU) o rruro E uolo s)roucrtlrrid> iiEsae rii)4,úilrrlaLv rliiivüüdaüÍiú, Lem LOiÊí-nCi- ú€ ii iqi.iiiizÊi
minutos, nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão.

4 - DAS INFORMAçÕES, ESCIÁRECIMENTOS E IMPUGNAçÕES

6u;

4.14s infoÍmações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitados pelo
e-mail do Conselho Escolar PEDRo DrvtNo ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão Especial de
Licitação - CL, situada Av: Genésio de Lima Brito Qd . F Lt. Área - Jardim Balneá rio Meia Ponte, Goiânia - Go, 74593-
210, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.

4.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 05 (cinco) dias úteis antes da
data fixada para abertura da sessão pública.

4.3 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste edital de licitação aquele que,
tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas ou
irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4 Acolhida a impugnaÇão contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realizacão do
certame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o terito
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestion avelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas, nos termos do §4e do art. 21 da Lei FedeÍal np 8.666/93.

4.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.6 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alteraÇões no Edital, estarão
disponíveis no site www.seduce.go.gov.br (Licitações/Tomada de Preços), não podendo as licitantes, em
qualquer hipótese, alegarem desconhecimento dos mesmos.

https:/r§ea.go.gov.ú/sel,/contíoladorphp?acáodocumento_impíimir-\,i€L8acao_origem=arvore_visualizaí&id_documento=218&1480&jnfa siíema... 5r2

5. DA DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçÃO

"coNsÉr Ho FscotÂR pFDRo DtvtNo ,. eoMtssÃo EspErtÂt DE l tctTAçÃo

TOMADA DE PREçOS Ne o0.,.lmzl

ENVETOPE N9 01 - DOCUMENTAçÃO
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5.1 Para fins de habilitação, os Licitantes deverão apresentar, devidamente homologado e atualizado, cadastro
no CÂüFOR -Secretaria cje Êstacio cia Aciminisuação cjo Estacio cie Goiás - SEÀD situada à Av. Repúbiica cio
Líbano, ne 1.945, 1e andar, Setor Oeste - CEP: 74.125-L25 - Goiânia - GO - Telefone: (62)32016515/6516. A
Ucitonte regulormente codostrodo, que opresentor o CRC - Certificodo de Registro Cadostrol, devidomente
otuolizodo, fica desobrigodo de opresentar os docunentos relativos à hobilitoção jurídico (item 5.7, exceto o
5.7.7), regubrtdode frscal e trubolhista (item 5.8) e quolificoçõo econômico financeira (item 5,9), desde que
tz +4ti4+t .14-t,-^-t^- r-aa...a1aa. .a^ a-{iG--)^ --.^;^- -.t.-tia-.t-- ^ ^^,,i-A--i- ---)^ --?^-.,--.1^ ^
direito de oprcsentor d documentoçõo que estiver vencido no CRÇ otuolizodo e regulorizada dentro do
envelope ne 07 - DOCUMENTAçÁO.

5.2 Os licitantes interessados deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação,
mencionados no preâmbulo do edital, à Comissão Especial de Licitação, a documentação e proposta exigidas
neste rnstÍumento, em rnvótucros separados e iacraoos, senrio o prrmetro com o subtrtuio 'uuLUMEN tAçÂu"
e o segundo com o subtítulo "PROPOSTA", contendo em suas partes externas além da razão social da empresa
licitante, a indicação com os setuintes dizeres; "SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - COMTSSÃO

ESPECTAL DE LTCTTAçÃO - TOMADA DE PREÇOS Ne 001/2021".

5.3 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forem entretues
diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento.

5.4 Após a hora e data estabelecidas neste lnstrumento Convocatório, com tolêrância de 15 (quinze) minutos.
nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão.

5.5 Não serão aceitas documentações e propostas via fax, protocolo e/ou similares, e somente serão recebidos
os mesmos se íorem enrretues em enveiopes cieviciamenre iacrarios.

5.6 "A Documentação" deverá ser aprêsentada em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os
dizeres mencionados no subitem 5.2, deste Edital, e conterá, obrigatoriamente, os documentos abaixo
relacionados:

5.7 REIATIVAMENTE À REGUTARIDADE JURíDICA:

5.7.1Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal da empresa licitante.

5,7.2 Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do procurador, outorgando
ao seu representante poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar necessárias, durante o
procedrmento oa naortrtaçào e aDertura oas propostas, rnclusrve pooeres para recorrer e renunctar a
interposição de recursos administrativos. É necessário o reconhecimento de firma da pessoa jurídica no caso
de instrumento particulâr. A falta do documento prêvisto neste item não inabilita a licitante, ficando, porém,
impedido o representânte não credenciado de qualquer interferência no processo licitatório.

5.7.3 Registro comercial, no caso de empresa individual;

5.7.4 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vitor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus
ad m in ist ra d o res;

5.7.5 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em íuncionamertto no País, e ato cie registro ou autorização para funcionamento expetiicio peio órgã<l
competente, quando a atividade assim o exitir;

5.7.6 lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investldura ou
nomeação da diretoria em exercício.

5.8 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAT E TRABALHISTA:

https/sei.go.gov.bílseúcontrolador.php?acao=documento_imprimir_\,vebEacao_origem=âtuore_vbualizar&íl_documefito=2'1864480&inta_§stema.. 6n2
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a) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

b) Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicílio ou
sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Coniunta emitida pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da
União e aos t!.ibutos ad!'nlnistrados pela Secretaria da Receita Feder.a! do Brasi!.

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão Negativa de Débitos
Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiro, expedida pelo Ministério da Fazenda -
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

OBS: As comprovações pertinentes aos itens "C' e "d" serão alcançadas por meio de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receha Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em Dívida
Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Unidade da Federação onde a
Licitante tem sua sede.

Í) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado dê Goiás, por meio de Certidão de Débito
lnscrito em Divida Ativa - Negativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Certidão expedida
pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante tem sua sede.

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do Certificado
.1. o. -, ,l - .i,r - .l ^ .l ^ r/-fc aa!r ^-É^,1;,{- ^^t^ a^i.,- r^^-^-i-- t'-^,.t^.^t arrvg rrL6qrqr.uquç , ç^yservv pg'q Lo'^o I secrqr s.-.

i) Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal ns 72.440/20Lf.

j) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado seja
por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.8.3.Se a documentação enviada nos termos do subitem anterior for proveniente de microempresa ou de
empresa de pequeno porte e apresentar alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á
asseguraoo o prazo cie Ú: (cincoi tiaas úteis, prorrogaver por rguai perrooo, a crrrerro cia aomrnrstraçào púbirca,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,

http6//sei.go.gov.ú/sei/controladorphp?acâodocumênto_imprimir_webEacao_oígem=aívore_visualizar&id_documento=2186448O&infra_sistema...7

5.8.1. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentação de certidão
positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.

5.8.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exitida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

5.8.2.1. Para efeito de comprovaçlsjê_lendiçãg_dg_Ml3I9e!0presa ou de Empresa de Pequeno Porte. ou
ouando houver alteração contratual que altere os dados da empresa, tais como: endereco. categoria,_quadro
societário.g[ieto comercial e cap!!aL os licitantes deverão apresentar Certidão Simplificada. emitida pela Junta
çomqrcial do EJtado glde fSf 4se!e]la Lr-q!!A 0!q, _de nlro dSs Ultlnas 06 (seis) De_set !on§!ê!dA lQleteido
documento a siÊla ME ou EPP.
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para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
cenidões negativas ou posirivas com efeito cie negativa.

5.8.3.1.A Declaração do vencedor de que trata o subitem anterior acontecerá no momento posterior ao
julgamento das propostas, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal.

5.8.3.2. A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal ne 8.666, de 21 de.lunho de 1993, sendo facultado à
Admtntstraçao convocar os lrcrtantes remanescentes, na oroem oe ctassrfrcaçào, para a asstnatura do contrato,
ou revotar a licitação.

5.9 RETATIVAMENÍE À REGULARIDADE ECONÔMICO.FINANCEIRA:

5.9.1 Certidão emitida pelo CARTÓR|O DISTRIBUIDOR CÍVEL, da sede ou domicílio do licitante ou via internet
caso houver, que comprove inexistir distribuição de ações de falência e recuperação judlcial, em quaisquer
dos cartórios dos feitos de falência da Comarca de sua sede, com data não inferior a 50 (sessenta) dias da
data da entresa dos envelopÊ§_dg§CgeüaçãggpÍopq§le.

5.9.1.1 Em ratando de em resa em Recu eraçêg-U![giqL deverá apresentar a Certidão emitida pela
instância iudicial competente,_que ateste a está a econômica e Íinanceiramente a
participar de procedimento licitatórios, nos termos da Lei Federal n'8.666/93 e de comprovaçlsjg
acolhimento udici P de Recu nos termos do art. 58 da Lei n"11.101/05, em caso de
recupglaçlliudicial; ou homolosa
extrarudiclat.

o iud icial do Plano de Recuperaçlg, no caso de recuperaçls

5.9.2 Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercÍcio social. já exigíveis na forma da lei, que
comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta. O referido balanço deverá ser devidamente certificado por profissional
reSlstraoo no Lonselno de Lontaorlrdade, mencronando obflgatonamente, o numero do hvro dtano e iolna
em que o mesmo se acha transcrito, bem como cópia do Termo de abertura e encerramento, com a

numeração do retistro na JUNTA COMERCIAL, exceto para Pessoa Jurídica de engenharias criadas nêste
exercício, que deverá apresentar balanço de abertura para suprir a exigência deste item;

5.9.2.14 comprovação da boa situação financeira da Pessoa Jurídica proponente será comprovada com base
no balanço apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada e apÍgsglle!ê_gm pa I timbrado da
empresa dê enrenharia. assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretoÍ,
sócio ou representante da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura, aferida mediante índices e
fórmulas abaixo especificadas:

' ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) > 1
. tlc = (Ac) / (PC) > 1
. 

ISG = AT/(PC+ELP) >1

Onde:

ILG = índice de liquidez geral

ILC = índice de liquidez corrente

ISG = índice de solvência geral

htps://§êi.go.gov.br/seícontroladotphp?acao=docurner[o_amprimir_v,Et8acao_origem=arvore_vbualizar&id_documento=2't86i448OEaníÍa_§deínâ 8t72
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AT = ativo total

AC = ativo circulante

RLP = realizável a longo prazo

PC = passivo circulante

ELP = exigível a longo prazo

PL = patrimônio líquido

5.10 RETATIVAMENTE À QUALIFICAçÃO TÉCNICA PROFISSIONAT E OPERACIONAT

5.10.1 Retistro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is)técnico(s) no Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou CAU.

5.10.1.1. No caso da pessoa jurídica licitante ou o responsável técnico não serem retistrados ou inscritos no
CREA e/ou CAU do Estado de Goiás, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional
por ocasiào oa assinatura oo contrato.

5.10.2. A licitante deverá comprovar, possuir em seu quadro permanentê, na data prevista para entrega da
proposta, no mÍnimo 01 (um) engenheiro civil ou arquiteto, com experiência comprovada, ou outro
.!ê'-,i4"i!a.ta reennhcrirloíç! nô1. ê^tiáâ.1ô ^.^G..iô^âl ^^m^êto^tô arra cairÍml ,lô+a^+^r íô.\ .lô á+ô.+âÁ^r.l!v,rrr,.r;,i!., qvr t-jú\iiti i-;i e- ü.-r.üuú(ri

de responsabilidadês técnicas - ART ju nto ao CREA e/ou CAU por execução de obras/serviços de características
semelhantes ao solicitado neste edital, limitados as parcelas de maior relevância, conforme Anexo l- Projeto
Básico.

5.10.4 A comprovação de acervo técnico poderá ser feita por meio de um ou mais atestados.

5.10.4.1 Para facilitar a análise da Comissão de Licitação, é recomendável que o licitante destaque, nas
referidas certidões, os serviços cuja experiência se pretende comprovar e o seu respectivo quantitativo

5.10.5 Deverá (ão) ser apresentado (s), obrigatoriamente, comprovante (s) de vÍnculo (s) entre o (s)
profissional (is) e a pessoa jurídica licitaÍte; essa comprovação deverá (ão) ser feita (s) por meio de:

5.10.5.1 Relação (ões) empregatícia (s), por Carteira (s) de Trabalho (s) e Previdência Social - CTPS (das

seguintes anotações: identificação do seu portador, e, da página relativa ao contrato de trabalho) ou livro (s)

de Registro (s) de Empregado (s) autenticado (s) pela Delegacia Regional do Trabalho, ou;

tÍttps://sei.go.govbr/sei/contíolador.php?ecaodocumento_impnmir_web&acao_origem=arvore_visualizaí&id_documento=2íE64480&ínfra_sastêma...9r2
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5.10.3 Comprovação da capacitação técnico-proÍissional: Apresentar um ou mais atestados fornecidos por
pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do profissional responsável técnico pela pessoa
jurídica proponente, devidamente acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitldo por
qualquer uma das regiões do CREA e/ou CAU, comprovando a execução, pelo profissional indicado, de serviços
de caracterÍsticas semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou superiores às
parcelas de maror relevancra tecnrca ou valor srgnrhcatrvo, contorme Anexo l- Projeto tsâstco.
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5.10.5.2 Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de Profissional (is) autônomo (s), que esteja retistrado (s)

no CREA e/ou CAU, com atribuição (es) compatível(is) ao objeto da licitação com aquele em que a(s) sua(s)
responsabilidade(s) será (ão) exigida(s), ou;

5.10.5.3 Sócios ou diretores estatutários da pessoa jurídica licitante, por estatuto ou contrato social, que
tenham registro no CREA e/ou CAU. lntegrante (s) do quadro societário da pessoa jurídica de engenharia
itcrlante, por estatuto ou contrato socrai, que seJam pronssronars detentores de Ax I oevroamente retrstraoos
no CREA e/ou CAU, nas condiçôes pertinentes ao subitem 5.10.1;

5.10.6 Carta de Apresentação da Documentação contendo todas as informações e declarações, conforme
modelo Anexo Il deste Edital.

5.10.7 DeclaraÉo de Termos de Sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo lll deste Edital.

5.10.8 Declaração, conforme modelo Anexo Vl, para todos os fins de direito e sob as penas da lei que não
possui em seus quadros de empregados e em seu corpo societário/acionário cônjuges, companheiros ou
parentes em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau, com dirigentes
ou servidores detentores de cargo em comissão ou função de confiança que atuem diretamente na realização

do certame e/ou na formalização contratual.

5.10.9 DECLARAçÃO DE SEGURANçA E SAÚDE DO TRABALHO, conforme modelo Anexo Vll, que tem
condições de atender as Normas Regulamentadoras da Portaria ns 3.214/78 do MTE, aplicáveis às atividades
objeto deste contrato, e, que tem condições de apresentar as documentações solicitadas na lnstruÉo
NoÍmativa ne 007|2OL7-GAB/SEGPLAN, de 25lO8lL7, conforme item 10.3.5 do Anexo I - Projeto Básico.

5.10.10 DECLARAçÃo or cOUpROM|SSO DE vtNCUtAçÃO FUTURA DO PROFtSstoNAL, conforme modelo
Anexo Vlll, a empresa se compromete a contratar Engenheiro Eletricista ou equivalente no ato da Assinatura
do Contrato, conforme Parcela "lnstalação Elétrica/Subestação", de acordo perfil indicado nos Artitos 8e e 9e

da Resolução 218/1973-CONFEA.

5.11. Não serão aceitos protocolos de entreta ou solicitação de documento em substituição aos documentos
requeridos no presente edital e seus Anexos.

5.13. Os documentos r€lativos à Habilitação (Envelope ns 1) e às Propostas (Envelope ns 2) serão
apresentados em envelopes separados, em original, por qualquer processo de cópia por servidor da
Comissão Especial de Licitação. Somente serão atendidos pedidos de AUTENTICAçÃO até 01 (um) dia útil,
entes de dâte marcada nãÍe ahêrturâ de liaitâaãô. nda-feira à scxla-feira da< 09h às 1t h c .lâs 'l4h

htQs //sei.go.gov. br/sei/corÍrolador. php?ecaodocumento_imprimiÍ_v/eb&acao_origêm=ârvoÍe_visualizar&ad_documênto=21864480&infra_slíema 10/72

5.L2. Pa,a os documentos e certidões requeridos neste edital, poderão seÍ emitidas cópias oriundas da
internet, desde que constante do envelope documentação, facultado à Comissão, aferir a veracidade dos
meSmos.

às 17h. É FAcurrApo A coMrssÃo ATENTTCAR No prA pA sEssÃo.
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5.14. Todos os documentos exigidos para a habilitação que não contenham expressamente prazo de validade,
e inexistindo legislação específica regulamentando a matéria, deverão, sob pena de inabilitação, apresentar
data de expedição, limitada a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua emissão, observado o art.
110 e seu parágrafo único da Lei Federal ne 8.666/93. Caso exista legislação especÍfica regulamentando prazo
de documento que não tenha expressado o prazo de validade, esta deverá vir anexada ao mesmo.

5.15. Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, a

apresentação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo envelope de
documentação.

5.16. De toda documentação apresentada em fotocópia autenticada, suscitando dúvidas, poderá ser solicitado
o oritinal para conferência, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, retistrando-se em Ata tal ocorrência.

5.17. Também motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação, fulta de comprovação do ramo
de atividade comercial vinculado aos objetos/serviços descritos nos Anexos constantes deste edital.

5.18. Encerrada a fase de habilitação, se todos os licitantes desistirem expressamente do direito de recorrer
das decisões a ela pertinentes, após assinar o Termo de Renúncia, os envelopes contendo as propostas dos
irotantes serao aDertos e anuncrados seus vatores, oevotvenoo-se tacraoos os enveiopes oos ircrtantes
inabilitados, procedendo-se registro em ata.

6 - DA PROPOSTA DE PREçOS

"Conselho Escolar pEDRo DtvtNo " COMISSÃO ESPECIAL DE tlctTACÃO

TOMADA DE PREçOS Ne OOuzOzt

ENVETOPE N9 02 - PROPOSTA

6.1. A licitante deverá formalizar sua roposta levando em consideraçls_elpreços estimados orç4p1pela
SEDUC. conforme Anexo l- Projeto Básico, para contratação dos serviços, objeto da presente licitação, um
únrco rnvótucro, oevrdamente tacracio, contencio os tjrzeres mencronados no subfiem 5.2, rmpressa ou
datilografada em papel timbrado, encadernada, contendo os números do CNPJ, lnscriçôes Municipal e/ou
Estadual, endereço etc, redigida em língua portuguesa, elaborando a cotação de acordo com as especificações
constantes das planilhas orçamentárias, em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas, condições substanciais
escritas à martem ou entrelinhas que comprometam a clareza da mesma, devendo suas páginas ser
ItulllEl€lud5 JgLluEllllollllcrllE, lulll tuudS d5 PdE,llrar5 r uur rLatu<r5, 5Er ruu d urLl|lat Pat6,l|tar, uarldud t ar5Jllloud Pclu
representante legal da pessoa jurídica de engenharia licitante com poderes para tal investidura, constituída
dos seguintes elementos:

6,1.1. A proposta deverá conter o preço para execução dos serviços/obra, expressos em moeda corrênte
nacional, admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços
expressamente, obedecendo as especrflcaçóes mrnrmas contorme planrlha orçamentana constante do edital,
em algarlsmo arábico por extenso global, devendo ser líquido, estando inclusas todas as despesas necessáriâs,
ou seja, mão-de-obra, materiais, equipamentos, despesas indiretas, impostos, taxas previdenciárias,

http6rbei.go.gov.br/sei/controlador. php?acaodocumento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visuelizar&id_documento=2186,1480&infra_sistema... 11fl2
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comercials e fiscais, encargos trabalhistas, seguros, transportês, etc., bem como a competente remuneração
cia pessoa juríciica de engenharia, e ourras ciespesas, se houver.

6.1.1.1. A licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão de nota de empenho e/ou
assinatura do contrato, o nome completo de seu representante legal, a posição que ocupa no contrato social,
sua naciona!!dade, estado cl,.,i! e profissão, benn como o número de sua carte!!"a de identidade e do seu CPF-

6.1.1.2. Os preços unitários e global são limitados ao apresentado na planilha orçamentária referencial.

6.1.1.3. A referência utilizada para composição dos custos apresentada pela Secretaria da Educação é
fornecida pela GOINFRA e/ou SlNAPI, conforme o caso.

c't I ll l\ anl ,,+ili,ã'l^ nala aaccaa ir,'í.1i.â li.i+.á+ô.1âr!6 liái+â. .ô â^ .^,â.ô^+.á^ ^Âlâ ^íni^i.+.â.ã^JuuvvtJlgJLll!9uvP!lu,r9ll!llllJl.ú}9v.

6.1.1.5. A pessoa.iurídica licitante deve apresentar a composição do BDI âtualizado.

6.1.2. Para efeitos de elaboraçâo da proposta e planilha orçAogÍrlilliO o licitante DEVERÁ utilizaro softwa.e
MS Excel, de forma que o valor unitário e total de todos os sen iços seia calculado por meio da fórmula
"TRUNCAR", conforme exemplo.

Exemplo:

=TRLTNCAR (Quant * (P.MAT + P.M.Obra) ; 2 )

Código Serviço tJnid. Quant. P. I\f . Obra T. ServiçoP. Nlat.

100236 serviço #l Mr 22,3r 0.00 l,59 35,47

100237 sen'iço #2 M2 65,77 5,94 0,00 390,67

Onde:

Quant. - Quantidade

P.Mat - PreÇo unitário do material;

P.M.Obra - Preço unitário da mão de Obra;

2 - Número de casas decimais desejadas.

6.1.3. A centésima parte do Real, denominada "Centavo" será escrita sob a forma declmal, procedida da
vírgula que segue a unidade, nos termos da Lei 9.069, art. 1e, parágrafo 2p, de 29 de junho de 1.995.

6.1.4. Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a 120 (cento e vinte) dias corridos,
confoÍmê modelo Anexo lV, a contar da data de sua apresentação.

hüp6r/sêi.go.gov. brlsea/controlador.php?acaodo.ümerio_imprimir_'áêt8acao_oíigem=arvore_visúâlizâr&id_docuÍnento=21864480&intra_sisteme.. 1

l

l
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6.1.5. Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das pessoa
jurídica de engenharias licitantes, serão corrigidos pela Comissão Especial de Licitação. Havendo divergência
entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será corrigido, sendo que no caso
de valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

6.1.6. lndicação do número da conta corrênte e a agência da lnstituição Financeira em que a pessoa jurídica
de engenharia é correntista, para efeito de pagamento dos serviços a serem prestados;

6.1.7. Carta Proposta assinada por diretor, sócio ou representante da pessoa jurídica de engenharia licitante,
com poderes devidamente comprovado para tal investidura, contendo informações e declarações conforme
modeio Anexo lv deste edltal;

6.1.8. Apresentar Planilha(s) Orçamentária(s) completa, referente aos serviços cotados onde constem os
quantitativos e seus respectivos preços unitários, os preços parciais e preço total, BDl, e o preço total dos
.À^,i.^. n^( +ôrm^. .lô.+ô Â.li+â|.

6.1.9. Apresentar Cronograma FÍsico-Financeiro detalhado dos serviços propostos, nos termos deste edital;

6.2. O iiciiar rtc prorjei á r eaiizar visiia pr évia E ir r)pELior rdi u iocai tio oür a c cer aar ria5 crl r r.iia e irur ár iu r"uri rer eioi,
de modo a obter, para sua própria utilização e por sua exclusiva responsabilid ade, toda informação necessária
à elaboração da proposta. Contudo, deveró emitit DECLARAçÃO DE VISTORIA conforme modelo Anexo V
deste edital, assinada pelo ÍepÍesêntante legal da pessoa jurídica licitante, acerca do conhecimento pleno das
condições e peculiaridades da obra, e juntada à proposta de preços.

6.2.1 A vistoria caso ocorra, poderá ser agendada em horário comercial, iunto à Unidade EscolaÍ, sendo a

data de início a partir da publicação do edital nos devidos meios de comunicaÉo, e, a data de encerramento
de 02 (dois) dias útêis antêriore§, a data fixada para abertura da sessão públicâ,

6.2.3. Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, das condições

terais e particulares do objeto da licitação e do local onde serão executadas as obras e/ou serviços, não
.a..lqntl^ i^,r^.rr ^,'âl^!'ôÍ .{o..^^h ê.imô^+^ .^6^ ôlôáôô+^ im^ôái+ir,^ .1. .^r.d+. f^rô'i|..ã^ .{. ^.^^^c+trJ.!rrv.úr-v w. -. er vj.-

e do integral cumprimento do contrato.

6.3. Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o(s) objeto(s) especificado(s)
nos anexos constantes deste instrumento, ou ainda, aquelas que omitirem as especificações mínimas
solicitadas.

https./,Sei.go gov ú/se/controlador úp?acaodocumento_impnrhrr_web&acao_origem=arvore_vrsualizâr&id_documento=2'1864480&infra_sastema. 1

6.2.2 A visita e inspeção prévia do local e cercanias têm por finalidade obter para a utilização ê exclusiva
responsabilidade do licitante, toda a informação necessária à elaboração da proposta, tais como: as condiçôes
locais, quantidade e natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários à execução da mesma;
formas e condições de suprimentos; meios de acesso ao local. Todos os custos associados à visita e à inspeção
Serao de rnterra responsabrlrdade 0o itcttante, dtspensado pre-agendamento para tanto.
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6.4 É expressamente vedada à subcontrataçâo do valor total do contrato, a subcontratação parcial poderá
ser possÚel com anuêncra da trtular desta Pasta, devêndo apresentar o lrmte mâxrmo e os servrços passivers
para a subcontrataÉo parcial em relação ao valor total da obra, Adicionalmente deve ser apresentada a

documentação de regularidade fiscal e trabalhista, e, o contrato firmado entrê a adjudicatáÍia e a empÍesa
subcontratada,

6.4.2. A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do total do contrato.

6.4.2.1Os serviços passivos de subcontratação são:

a) Sondagem do Terreno;

hl Fctn rtr rre À/lotálire.

c) Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);

d) Marcenaria;

e) Central de Gás:

f) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);

g) Esquadrias Metálicas;

h) Transporte de Entulho.

6.4.2,3. Não poderão ser subcontratados os serviços referentes às parcelas de maior relevância, conforme
discrimina o inciso ldo § 1e do art. 30 da Lei Federal ne 8.666/93.

6.5. Não será admitida cotação opcional para os serviços constantes das planilhas de orçamento, constantes
deste edital. Caso ocorra, serão igualmente desconsideradas a cotação principal e a opcional.

6.6. Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos serviços
requeridos neste instrumento, ocasião em que será(ão) desclassificada(s) a(s) proposta(s) que incorrer (em)
neste ato.

6.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou baseada nas ofertas das demais
licitantes.

httpsr//sei go.gov.bÍ/sei./contÍolador php?acaodocumento-impíimir_vleb&acao_origem=arvoíe_visualizar&id_documentoj21864480&infÍa_sistema .. 1

6.4.1. A contratada se responsabiliza pela padronizaçâo, compatibilidade, qualidade e pelo terenciamento
centralizado da subcontratação.

6.4.2.2. No caso da subcontratação parcial, caberá a contratada faturar em nome próprio os serviços que
executar
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6.8. Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por representante da
empresa cie engenhariâ iicrtante com pocieres devidamente comprovario para rai investioura.

6.9. Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta licitação, salvo
quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou procedimento
lialtatÁrio hêm a^mô nara i<nnomia êntrê ôç li.itântê< nnr{pndn nê<tê aâ(ír ^ aíi+áriô dâ a^mi<<ãô <êr

relevada.

6.10. O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo l- Projeto Básico e das Planilhas
Orçamentárias.

7 - DOS PROCEDIMENTOS TICITATÓRIOS

7.1. Na data, hora e local dêsignado neste edital, em ato público, a COMISSÂO ESPECIAL DE L|C|TAçÃO
receberá em envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo, os documêntos exigidos para habilitação
e propostas.

7.2. Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à fase
de habilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão Especial de Licitação serão
!rr!r:r{rr i:r{r .. r+.riã.- -.r - -^-.,r.^.J^ +^.r^- ^- l:-:.-F.^ê ---^ -ã-.r_a-:- ê--< ÀJur6ouuJ, rvtrrurrrrorou )ç p.rJclrrç ÍLrroiircr, Lo)ú \.viirioriú, Jcrd v
mesmo publicado no Diário Oficial da União - DOU, Diário Oficial do Estado - DOE e Jornal de Grande Circulação
Regional, conforme o caso. Caso a Comissão julgue necessário, poderá suspender os trabalhos licitatórios para
posterior exame dos documentos e julgamento da fase de habilitação, da qual lavrará ata como de Lei,
publicando o resultado no Diário Oficial da União - DOU, Diário Oficial do Estado - DOE e Jornal de Grande
Circu!ação Regicn3!, ccnforrne o caso.

7.4. Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após
transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das
licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos.

7.5. A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas, devidamente
rubricados, até o término do período recursal, de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei Federal ne 8.666/93,
e serão devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão Especial.

7.6. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta, serão lavradas
atas circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao julgamento da Llcitação,
devendo as mesmas ser assinadas pelos membros da Comissão Especial e pelas Licitantes presentes.

htF§://sea.go.gov. brl6eúcontrolador php?acao=docu mento_imprimir_web&acâo_origem=arvo re_visualize r&id_docu mento2l 864480&inÍÍa_sist ema. . . 15n2

7.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas permanecerão,
devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão Especial e licitantes presentes, ficando em poder
daquela até que seja julgada a habilitação.
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8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1. O julgamento será realizado pela Comissão de Licitação, de acordo com o que dispõe o art. 45 da Lei

Federal ne 8.666193, observando os seguintes fatores:

8.1.1. O julgamento será realizado com base no menor preço, regime de execução emprêitada por pnêço

Slobai.

8.1.2. Será declarada vencedora a proposta que apresentar menor preço, desde que atenda a todas as

exitências estabelecidas neste instrumento;

8.1.3. Câso seja necessário a Comissão Especial de Licitação poderá valer-se de auxílio de técnicos da área
.^r^.^^+^ â^ ^h;^+^ .t^.+- li-i+^-ã^ ^^.^ '^-ti--^Â^ .,t^ :r,t--m^^+^.uv vejL.w ueJrq .,s,(qyqv uv Jú.6q,'ru'.(w,

8.1.4. Em caso de empate será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de
pequeno portê.

8.1.4.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte, sejam iguais ou alé 1:0% (dez por cento) superiores à proposta mãis bem
ciassrÍicaria.

8.1.5. Para efeito do disposto no subitem 8.1.4, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

8.1.5.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o
^hiêr^ li.i+â í^.

8,1.5.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.1.4.1,
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.1.5.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 8.1.4.1, será realizado sorteio entre elas, para que
se identifique aquela que primeiro, poderá apresentar melhor oferta.

8.1.5.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8.1.4. e 8.1.5., o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

u.1.5.5.O drsposto nos subrtens 6.I.4. e 8.1.5. somente se aplrcara quando a melnor oferta tntctal nao ttver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas fora dos casos disciplinados nos subitens 8.1.4. e 8.1.5.,
será observado o que dispõe o art. 3q, § 2e da Lei Federal ne 8.666193. Persistindo o empate, a Comissão de
Licitação realizará sorteio, em ato público, para o qualtodos os licitantes serão convocados, consoante §2e do
art. 45 da citada Lei, vedado qualquer outro processo.

8.2.1. Uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão Especial
realizará o sorteio sem a sua presença.

8.3. O não cumprimento de uma ou mais exigências constantes deste instrumento, ensejará a inabilitação do
proponente ou a ciesciassificaçào oa proposta, conforme o caso.

8.4. A Comissão de Licitação poderá promover diligências em qualquer fase da licitação, nos termos do § 3e,
do art. 43 da Lei Federal np 8.666/93;

8.5. Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o(s) objeto(s) especificados
nos Anexos requerido neste edital, ou ainda, aqueles que omitirem as especificações mínimas solicitadas.

8.6. Não será permitido o oferecimento de qualquer desconto sobre o preço ofertado.

http6://sei.go.gov.bÍ/sei/controladoÍ.php?acaodocumento_impímir_ureb&acâo_origem=aívore_visualizar&id_documentorl Sô4480&iníÍa_sistema... 1
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8.7. Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prazo estabelecido, a Comissão Especial de
Licitação pocierá, nos termos cio § 29, do Art. 64 cia Lei Fecierai n:8.666i93 e aiterações posreriores, convocar
as licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação para fazêJo em igual prazo e nas mesmas
condiçõês da primeira classificada, inclusive quanto ao preço.

8.8. O julgamento das propostas ocorrerá dentro do prazo de validade das mesmas, dando-se conhecimento
do resultado, em sessão pública que podêrá ser marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes
habtittaoos, caso contráno sera o mesmo pubircaoo no urárro Ofrcrai oo rsraoo e/ou urarro uícrar oa unrào,
conforme o caso.

9 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS

9,1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários:

Sequencial:204 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Função t2 EDUCAÇAO

!008 Fnl la À a Â n ôI IF ôI rFP FI\,rôs

Gnrno
Despesa

de lNvb.§ltMh.Ntu5

Modalidade
Aplicaçâo

, 
^r ,^. 

^^F^1ITLILAVTTI,§ ljlI(t 1t\õ

Valor estimado R$ 0.

(r+

Descrição Código Denominação

Unidade
Orçamenliria 2401 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÀO

Subfunção 362 ENSINO MEDIO

Ação AMPLIAÇÃO, REFORMA ECONSTRUÇÃO, ADEQUAÇAO DE
UNIDADES ESCOLARES E

201 3

Fonte I00 RECEITAS ORDINARIAS

http6r//sei.go gov.bÍ/sei/controlador.php?acaodoqJmer o_impÍimir_\.veb8acao_oigem=aryore_visualizar&id_documento+1864480&infa_sisteme .17n2



o5/o1t2021

Unidade
Orcamen!ária

SEI/GOVERNADORIA - 000017565638 - Minúa de Edital

24ot CABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DA EDUCAÇAO

Programa t 008 EDUCAÇAO QUE QUEREMOS

Despesa
t:)l INVESTIMENTOS

deGrupo

NOTACÃO ORCAMF.NTÁRIASeorrencinl:204

Descrição Código Denominação

Função t2 EDUCAÇAO

Subfuncão 3ôZ ENSINO MEDIO

2013
CONSTRUÇÀO, AMPLhÇÃO, REFORMA
LINIDADES ESCOLARES E

E ADEQUAÇAO DE
Ação

Fonte 100 RECEITAS ORDINARIAS

Modalidade
Aplicação

APLICAÇOES DIRETAS

Valor estimado R$ 0.

* VAIOR TOTAL ESTIMADO: RS 396.040,69 (TREZENTOS E NOVENTA E SEIS MIL QUARENTA REAIS E

SESSENTA E NOVE CENTAVOS)

9.1.1. Durante a vigência do Contrato, para fins de adequação da execução orçamentário e financeira, a
Secretaria de Estado da Educação poderá proceder a modificação da Fonte de Recursos descrita no item 9.1

9.1.2. No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas
nos respectivos Orçamentos-Programas, ficando a CONTRATANTE obrigada a apresentar, no início de cada
exercício a respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho
Complementar.

10. DA HOMOTOGAçÃO E ADJUDICAçÃO

10.1. Transcorrido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório
será submetido à apreciação do PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR, para adjudicação do seu objeto à(s)
licitante(s) vencedora(s) e homologação da licitação, convocando-se após, a(s) respectiva(s) para assinatura
do contrato.

http6://sei. go. gov. br/sei/controlador. php?acaodocumeírto_imprimir_web&ac€o_oígem=aívore_visua lizar&id_documênto =21 86.1480&infÍa_sist efia. . . 18n2
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11 - DO PRAZO DE ENTREGA E DA FTSCAUZAçÃO

11.1. Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas
e Cronograma Físico-Financeiro a contar da data da emissão da ordem de serviço sendo que está deverá ser
efetuada somente após a outorga do contrato e publicação do extrato na imprensa oficial.

11.2. 5e o llcltante vencedor derxar de executar os servrços dentro do prazo e nas condtçoes preestabelectdos
sem manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades deste Edital e legislação
pertinente.

11.3. A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por profissional competente designado pela
Secretaria de Estado de Educação.

11.3.1. Caberá à contratada o fornecimento e manutenção de um DlÁRlo DE OBRA permanentemênte
disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda é de inteira
responsabilidade da licitante, a qual deverá obedecer ao artigo 4e § 4e; artigo 5e parágrafo único; artigo 8e
inciso 1e, 2e e 3s da Resolução ne L.024, de 21 de agosto de 2009, CONFEA.

11.3.2 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos gue porventura surgirem sobre a realizaÇão dos
trabalhos do licitante contratado, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra, e,
aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu Engenheiro RT.

11.3.3. Além das anotaçóes obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a contratada
deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou
qên-r!ao! i|lrnrevist^c ÀÀ.^r.ê^tôc Áô â.i.|ê^tÀ< nrr randirÂe< ê.^ê.iâi(

v9 9v1t9.,9ÉJ

11.3.3.1. Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de
sua concordância ou discordância técnica com o futo relatado.

11.4. Serão obrigatoriamente registrâdos no "Diário de Obra":

11.4. 1, PEI.A CONTRATADA:

11.4.1.1. As condições meteorolóticas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

LL.4.L.2. As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua interência;

L7.4.7.3. As consultas à fiscalizacão:

1L.4,1.4. As datas de conclusão dê etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

11.4.1.5. Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

11.4.1.6. As respostas às interpelações da fiscalização;

LL,4.I.7. A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

11.4.1.8. Outros fatos que, ao juízo da contratada, devem ser objeto de registro.

11.4.2. PELA FtSCAL|ZAçÃO:

L]..4,2,7, Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores;

11..4,2,2. Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e
cronograma;

ff.4.2.3. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências;

hlts§rrbei.go.gov. bí/seücontrolador.php?acao=documento_impnm,r_v/Bb&acao_o.igem=arvore_vBualizâr&id_documento=2184n480&infra s|stemâ 19n2
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L!.4.2.4. Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com correspondência simultânea
para a autoriciacie superior;

11.4.2.5. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da
contrâtada;

LL.4.2.6. Determinação de providências para o cumprimento das especificações;

It.4.2.7. Outros fatos ou observacões cuio registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalizacão.

11.4.2.8. O recebimento dos sêrviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação da
sua perfeita execução, da seguinte forma:

L1.4.2.9. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da contratada.

11.4.2.10. Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto
no art. 69 da Lei Federal ns 8.666/93.

11.4.3. O recebimento orovisório ou definitivo não exime a Contratada da responsabllidade clvil pela qualidade
dos serviços executados.

12 - DA EXECUçÃO DOS SERVTçOS

12.1. Caberá à Superintendência de lnfraestrutura ou o Presidente do Conselho Escolar a emissão da Ordem
de Serviços, bem como a coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objêto deste Edital e, ainda,
fornecer à contratada, os dados e os elementos técnicos necessários à realização dos serviços licitados.

12.2. A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com dimensões,
dizeres e símbolos a serem determinados pela Secretaria de Estado da Educação.

12.3. A contratada se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade,
obedecendo, riSorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pela Secretaria de Estado
da Educação, através da Superintendência de lnfraestrutura e às modificações propostas e aprovadas pelo
Setor durante a execucão dos serviços.

12.4. Podeíá a Secretaria de Estado da Educação, através da Su perintendência de lnfraestrutura, ao seu
critério, exigir a reconstrução de qualquer parte da obra, sem qualquer ônus para a mesma, caso essa tenha
sido executada com imperícia técnica comprovada, ou em desacordo com as normas, especificações ou com
as determinações da fiscalização, nos termos do art. 69, da Lei Federal ns 8.666/93.

12.5. Por se tratar de contrataçâo em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade
de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e
devidamente iustificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na
elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da CoNTRATADA do local onde os serviços serão
realizados, nos termos do §3s do art. 65 da Lei Federal ns 8.666/93, e nos limites fixados no §2e do referido
aftigo.

12.6' Qualquer alteração, modificação, acréscimos ou reduções que impliquem alteração do projeto da obra
deverá ser justificada, sempre por escrito, pelo Setor de Engenharia da Secretaria de Educação, autorizada
pelo titular da Pasta e formalizada por meio de termo aditivo ao Contrato Oritinal.

12.7, Ao término dos servicos, deverá ser procedida a limpeza do canteiro da obra.

http6/sei.go gov. bí/sei/controlador.php?acao-{ocumento_impnmiÍ_web&acao_origêm=arvore_vbuâlizar&jd_docúmento=218ô4480&inÍÍa sistêma 20t72
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12.8. Para efeito de reajustamento, a periodicidade obedecerá à data do orçamento a que a proposta se
reÍerrr.

12.9. Os serviços, cujos preços não constarem da proposta primitiva, serão calculados considerando as

referências de custos e taxa de BDI especificadas no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de
referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global obtido na licitação, com
vistas a garantir o equilíbrio econômico financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto
oferecrdo peio contratarjo.

12.10. Os serviços deverão ser executados conforme o memorial descritivo/especificações técnicas, planilha
orçamentária, cronograma físico-financeiro, projetos e demais normas constantes deste instrumento.

12.11. As obriSações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre a CONTRATANTE e a proponente
vencedora seÍão formalizadas por meio de contrato, observando-se as condições estabelecidas neste edital e
seuS anexos, leSrslaçao vtgente e na proposta vencedora.

12.12. Deverá, também, a CONTRATADA, manter Equipe de Hitiene e Segurança do Trabalho no canteiro de
obra, de acordo com a legislação pertinente e aprovação pela Superintendência de lnfraestÍutura da
SEDUC.

11 12 Ci.. e í^ÂÀlTDÂTÂftâ ^h.;d..lr +âôhá6 ã ,^Ía.ôn+,...^mô.^r,â.ã^ Áô ^,'i+â.â^ Ár. ^hrid,^Âô.sp!çr.ii.-i eÉ iritút;v e-i üvr,ó.vu-;

trabalhistas e previdenciários, referente aos trabalhadores que executaram a obra, bem como as fiscais e
parafiscais.

12.13.1 O "Termo de Recebimento Provisório" deverá conter o documento conhecido como as built.
Baseando-se no manual "Obras Públicas: Recomendações Básicas para a Contratação e Fiscalização de Obras
de Ê<iiíicações Púbiicas", cio Tribunai de Contas cia ijnião, ao finai cia construção cja obra em questão, a SEDijC
(por meio da Gerência de Fiscalização e Acompanhamento dê Obras) receberá do CONTRATADO a
documentação que retrate fielmente o que foi construído. Essa documentação é conhecida como as built -
que significa "como construído" - e deve incluir todas as plantas, memoriais e especificações, com detalhes
do que foi executado e quais insumos foram utilizados nessa execução. Ou seja, o contratado deverá entretar
r :: |rr!!+ {. ^L-- ^ â- ..1^ .,.lr^iJi^- 4,,..,.^. i^.^-,^--,<-- ^ +!L,.t^ r^ â-â,..^-^ã^ ^,, -^{^.*-- /.1- --ê,.;,,^-ruruiuJ ii,tcrrÉraVúqj O ar!úii/ iirj iiid,ii.iaCíiçíi(i \iu iCiüiiiid5. iJ; ciiqUiVíj;
deverão ser entretues editáveis/originais (extensões: .dwg, .docx, .xls, entre outras) e não editáveis
(extensões: .pdl .jpg, entre outros) dêvidamente assinados pelos responsáveis.

12.14. A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo itualmente responsável pelo seguro
de responsabilidade civil e danos contra terceiros.

12.15. A pessoa jurídica de engenharia vencedora do certame garantirá a solidez e a seturança do trabalho
realizado, bem como os materiais utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento
da obra pelo Setor Competente desta Pasta.

12.16. DA GARANTIA E ASSISTÊÍTCIA TÉCNICA

12.16.1 A tarantia dos serviços será de 5 (cinco) anos, com início após o recebimento definitivo dos serviços.
A garantia deverá cobrir todos os serviços que comprovarem defeitos ou problemas causados pela má
execução dos mesmos;

1'l r41'f'^,J^- ^,,^ -^*-ã-- ^ Á^^-ri-U^ r^ ^L:^r^ r^.,^* -^- ^^L^r^- ,- -^--^-rÁ.ru.4 I \rurrr ur rcrv'!'.,J r{uc LU!r'pueii, o u.r!íiçdü iio üirjÊIú oevem 5êi tüOeilüs pêia Eãi-ãniiã üô pessoA
jurídica CONTRATADA ou por pessoa jurídica autorizada da CONTRATADA.

12.16.3 Atender as solicitações para conserto e corrigir defeitos ou falhas apresentadas pelos serviços, em
prazo não superior a 30 (trinta) dias consecutivos. Neste caso não acarretará ônus para a Contratante.

12.16.4 Todos os serviÇos devem êstar em conformidade com a política de garantia do mesmo, não sendo
permitida a intetração de itens de terceiros que possam acarretar em perda parcial da garantia ou não
realização da assistência técnica pelo próprio executor quando solicitada;

httpsr/sei go gov. br/sei/controlador úp?acâo=documento_impnmir_web&acao_origem=aruoíe_vbualizar&id_docúmento=21841480&iníra_sist ema...21t72
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13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1. Dos atos decorrentes da execução desta Tomada de Preços cabem recursos nos casos e formas
determinados pelo art. 109 da Lei Federal ns 8.666/93 e alterações posteriores.

13.2. O recurso será interposto por escrito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou
lavratura da ata, devendo ser dirigido/protocolada a Comissão de Licitação da Unidade Escolar.

13.3. lnterposto o recurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugnálo no prazo de 05
(cinco) dias úteis.

1.3.4. O recurso será dirigido ao Presidente do Conselho Escolar por inteÍmedio da Comissão Especial de
Licitação da Unidade Escolar Jardim Balneário meia ponte, a qual poderá reconsiderar sua decisão em até 05
(cinco) diâs úteis, contados do término do prazo concedido às demais licitantes para oferecimento de possíveis
impugnações, de que trata o item anterior, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informados.

13.5. Subindo o recurso, ao Presidente do Conselho Escolar proferirá a sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados do recebimento do recurso, proveniente da COMTSSÃO ESPECIAL DE L|C|TAÇÃO DA UNTDADE
ESCOIÁR PEoRo DIVINo.

13.6. Os Recursos ao edital e seus anexos, deverão ser interpostos junto à Presidente da Comissão Especial de
Licitação, indicando o número da Tomada de Preços, do processo administrativo, formulação do pedido, com
eyoosicão dos fatôs e setr< funclamento< a inaliraí:ãô .lô intê.ê<(â.|ô ôr ^rêm ô rên.ê(êntê dadn< dpe r; n ! -:;,
identificação, endereço completo, telefone, e-mail, data, assinatura do interessado ou representante,
documento que comprove aptidão do signatário para representação da pessoa jurídica licitante e documento
de identificação pessoal válido daquele que assinar (CNH, identidade, outros), sob pena de não ser conhecido.

13.7. Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos.

14 - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO

14.1. O patamento será via Transferência Bancária ou por Cartão de Patamento do Banco do Brasil, para efeito
dos serviços prestados na forma de medição, realizada pelo Fiscal da Superintendência de lnfraestrutura,
desta Pasta.

14.2. Somente será efetuado o pagamento da parcela CONTRATUAI. SE ATESTADA PELA FISCALIZAçÃO. A
comprovação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com destaque do valor
de retenção de 11% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou, retenção
de 3,5% para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7e, §6g, da Lei t2.546/20L1.

14.2.1.A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no
Projeto Básico.

74.2.2. O Pagamento do valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, por Nota Fiscal ou
faturas deverão ser apre5entadas com os seguintes documentos anexados:

14.2.3. Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

74.2.4. Prcva de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

14.2.5. Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do
Município no qual a empresa se localiza, e do local em que os serviçe!§enãq prestados.

74.2.6. C6pid da matrícula - CEI - Cadastro Específico lndividual - da obra junto ao INSS;

htQo //sei go gov Ú/seícontrolador.úp?acao=documento_lmpdmir_web&acâo_origêm=ârvore_vbualizar&id_documento=21864480&infta sistema 2J72
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74.2.7. Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente preenchida,
sencio que o vaior será reticlo peio Conseiiro Escoiar, que efetuará a devicia quitação cia mesma;

14.3. Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e lnformações à Previdência Social.

14.4. Os pagamentos serão efetuados até o 30e (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura,
devidamente atestada poÍ quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 14.2.1
a !4.2.7, deste edita!. Caso a fatura apresentada não esteja integ!'a!!.nente inst!'uída, o prazo de 30 (tr!nta) dias
para pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentação, obedeclda a ordem cronológica de que trata
o inciso lV do art. 2e do Decreto Estadual ns 956U20L9, consistente em realização de obras.

14.5. Os pagamentos serão efetuados até o 30e (trigésimo) dia após a data, devidamente atestada por quem
de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens L4.2.4 a 14.2.7 deste edital. Caso a
ídtuia apre)e talia rrãu rsteja irtteEr airl reúte irrsiruída, o prdzo lie 30 (tiirrta) tiias poro lrd8arrreritu 5erá
reinlciado a partir de sua apresentação.

14.6. A periodicidade mínima de reajuste ou revisâo dos valores das parcelas do cronograma fisico-financeiro
da proposta será de 1 (um) ano, contado a partir da data da apresentação do orçamento a que proposta se
referir.

14.7. Após o prazo previsto no item anterior as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo índice Nacional
do Custo da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M=V(l/lo)Onde:
M - Valor reajustado das oarcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

l- índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação à data do
orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir.

lo - índice referente ao mês da data do orcamento/estimativa de orecos a que a orooosta se referir.

15. DA RESCISÃO DO CONTRATO

15.1. O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

15.1.1. Por mútuo interesse e acordo das partes atendida a conveniência da Secretaria de Estado de Educação,
mediante autorização expressa e fundamentada da autoridade competente, tendo a contratada direito de
receber o valor dos serviços executados, constante de medição rescisória;

15.1.2. Unilateralmente pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO sem pagamento de qualquer indenização
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial se os serviços revelarem má qualidade, má
.^ndrrt? ^,' ^Ârát'.âr.^ô+i^,rada ináicnanihilid:Áo elac cên,i.^..trtvryt,vrr.vtr.vvu! Yv; eei i.rei,

15.1.3. Unilateralmente pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO sem pagamento de qualquer indenização
e independente de interpelação judicial ou extrajudicial, se for decretada concordata ou falência da licitânte
vencedora;

15.1.4, Proposto pela licitante vencedora, ocorrendo atraso no pagamento de fatura, por prazo superior a 90
(noventa) dias, exigível a formalização de aviso prévio de 30 (trinta) dias;

15.1.5, Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos,

15.1.6. Cumprir irretularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos,

htts§r,/sei.go.gov. bÍ/sei/controlador php?acaodocumento-imprimir_u,€b&acâo_oigem =eívo re_visualiza r&id_docu mentoj2l E6zt48O&inÍÍa_sistema. . . 2312



16.1. Além de outras responsabilidades definidas neste Edital e em todos os seus anexos, independentemente
de transcrição, a contratada obriga-se a:

16.1.1. Assinar o Contrato em até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação.
httpsl/sei go.gov br/sei/controlador. php?a.ao{ocumento-imprimir_$/eb&acâo_origem=arvore_vtsualjzar&rd documentoj2í8&1480&inÍra si.iierI|a.-.24fi2
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15.1.7. A lentidão do seu cumprimento, levando a Secretaria de Estado de Educação a comprovar a

impossibiiidade cie conciusão cia obra no prazo estipuiacio.

15.1.8. O atraso injustificado no início da obra.

15.1.9. A paralisação da obra, sem.iusta causa e prévia comunicação à SEDUC

15.1.10. O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais.

15.1.11. O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, devidamente consignada no Diário
de Obra.

15.1.12. A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a
execução do contrato.

15.1.13. Os casos de rescisão previstos nos itens 15.1.2 a 15.1.13 e item 15.1.14.5 do Edital, acarretarão as

consequências previstas no Artito 80, da Lei Federal ne 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das sanções
previstas neste contrato.

15.1.14. O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da garantia, se
houver; os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; o patâmento do custo de
oesmoorirzaçáo, e o ressarcrmento oos pre.;uízos retutarmente comprovados que houver sofrroo, oesoe que
não tenha concorrido com culpa direta ou indireta, nos seguintes casos:

15.1.14.1. Quando a Secretaria de Estado de Educação suprimir os serviços além dos limites letais do valor
inicial do contrato.

15.t.L4.2. Quando a Secretaria de Estado da EducaÇão mediânte ordem escrita, suspender a execucão do
contrato, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou Buerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
sendo facultado à contratada optar pela suspênsão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação.

15.1.14.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes de
obras, serviços ou fornecimento, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações
até que seja normalizada a situação.

15.1.14.4. A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra,
serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no
pro.Jeto.

15.1.14.5. Razões de intêresse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o Contratante e exaradas no
processo administrativo a que se refere o contrato.

15.1.14.6. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execucão
do contrato.

16 - DAS OBRTGAçÔES
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16.1.2. Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de débito relativo às

contribuições sociais, na forma da Lei 8.212 de 24.07.91; (CND e FGTS).

L6.1.2.t. Nos termos do art. 6, l, da lei Estadual 19.754/L7, para fins de assinatura de contrato será efetuada
a consulta ao CADIN Estadual devendo a licitante não estar incluída no mesmo.

16.1.3. A contÍatada deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela Secretaria de
Estado da Educação, no local da obra ou serviço, para repÍesentá-lo na execução do contrato.

16.1.4. Regularizar perante o Conselho Retional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA-GO e outros
órgãos, o contrato decorrente da presente licitação, conforme determina a Lei ne 5.194, de 24 de dezembro
de 1966 e Resolução ne 307 de 28 de fevereiro de 1986, do CONFEA.

16.1.6. Mantêr disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata dos
profissionais, nos casos de faltas, impedimentos, bem como, impedir que empregado que cometer falta
dlsclpltnar ou cula su bstttu tçào tenna sroo solrcrtada peia LUN I KA tAN I t, sera manttoo ou retorne a attvtoade
nos imóveis desta.

17 - DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

17.2. O não cumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, na forma e prazos estabelecidos, inclusive
referentes à saúde e segurança no trabalho, sujeitará a contratada às penalidades constantes no art. 86, 87 e
88 da Lei Federal ne. 8.666, de 21 de junho de 1993, assegurados os constitucion alíssimos do contraditório e
da ampla defesa, ficando estipuladas as seguintes penalidades, além das demais previstas em norma pública
(da qual não se pode alegar desconhecimento) e mencionadas no contratoi

17.2.1. Advertência;

L7.2.2. Multal

17.2.3. Suspensão temporária de participar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo não superior
a

2 (dois) anos;

17.2.4. Dêclaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Adminlstração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da lei,
perante a autoridade competente que aplicou a sanção

htb§://§ei.go.gov br/seüclntíolador. php?acao:documento_imprimir_$/êbtâcao_origem=arvore_visuatizar&id_documento=2'18&t480&infra sistema .2Sr2

16.1.5. Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e
aprovação da Secretaria de Estado da Educação.



| - LlYo (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em Íirmar o contrato, ou ainda na hipótese de
netar-se a efetuar o reiorço da cauçao, dentro de Iu (dez) dtas contados da data de sua convocaçao;

ll - 0}% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprldo;

III - O,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço não realizado ou
sobre aparte da etapa do cronograma fisico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigesimo.

17.3.1 A multa a que se refere este artito não impede que a Administração rescinda unilateÍalmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei e neste Edital.

17.4. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação.

17.6 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e pro conveniência
administrativa, mediante ato do Secretário de Estado de Educação devidamente justificado.

17.7 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a
Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso ldo art. 87 da Lei
Federal n-o 8.666/93.

17.8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a
licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das
demais cominações legais.

17.9 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do art. 87 da Lei Federal ns 8.666/93 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso ll do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

17.10 A sanção estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei Federal ne 8.666/93 é de competência exclusiva
do Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de
05 (dias) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.
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17.3. Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções
reguiamentares previsras, o contratacio esrará sujeiro à apiicação cie muira de mora, obeciecencio os seguinres
limites máximos:

17.5 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou
de créditos existentes na Secretaria de Estado de Educação em relação à ContÍatada, na forma da lei,
respertados os pnnctptos da ampta defesa e do contradttono.



WO12ü21 SEUGOVERNADORIA - 000017565638 - Minúa dê Edital

17.11. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e
a ampia deÍesa.

18 - DA CONCTLTAçÃO E MEDTAçÃO

19. DA CúUSULA COMPROMISSÓRIA

arDrtragem, na Íorma oa Let ne 9.iú/, cie 23 oe m brô det99tr e da Ler Com iementar Estaduai ne r.i4, de
24 de iulho de 2018. e ndo-se
ARBITRAGEM DA ADMINI

ra o seu ulgamento a CÂMARA DE coNctLtAçÃq, rúeonçÃo e

ESTADUAL (CCMAI, outorgando a esta os p indicar os árbitross

20 - DAS DISPOSTçÔES FTNATS

20.1. Após a apresentação da proposta, não será admitida retificação quanto à cotação, ficando a proponente
sujeita às condições, prazo de entrega, garantia, marca do material e preço proposto para cumprimento do
contrato.

20.2. A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condições gerais e especiais
deste instrumento convocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitação e submissão às normas
c:'a estabe!ecides.

20.3. Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ter reduzida ou âumentada a sua
quantidade (respeitados os limites estabelecidos no art. 65 da Lei Federal np 8.666/93), sêm que caiba aos
proponentes qualquer direito à indenização ou reclamação, nos termos da Lei pertinente, e formalizado por
meio de termo aditlvo ao contrato original.

20'4. Em observação à Resolução CO)EFAT-724/99, obedecidas as exigências legais, recomendamos que as
contratações dos trabalhadores pelas licitantes vencedoras sejam intermediadas pelo SINE/GO.

20.5 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei Federal ne 8.666/93, de 2t de junho
de 1993, e na omissão desta, pelos demais diplomas legais Federais, Estaduais e Municipais e pela Comissão
Especial de Licitação da Unidade Escolar Jardim Balneário meia ponte

hl@sJbei.go.gov.br/sei/controlador.php?acâodocumento_impímir_ur'ebEacao_origem=a.vorê_vbualizar&id_documento=21864480EinÍra st$êma...27f2

18.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou enceíramento do ajuste
decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de
Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei ns 9.307, de 23 de
setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual ne 1114, de 24 de julho de 2018.

19.1. Os conflitos que possam sursir rêlatl uste decorrente desta licitaçêe, acaso não puderem

9e1 equacionados de Íorma amirável, serão, no tocânte aos direitos patrimoniais disp9.!.!yg!t submetidos à

e renunciando expressamente à iurisdição e tutela do Poder Judiciário pêÍA juhamento de§ses conÍtitos,
consoante Anexo I da Minuta Con$atual,
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20,6 Âs dúvidas surgidas, serão sanadas diretâmente à sala de licitação, situada na Ê. Frencisco Bonternpo

Qdarea, 0 - Jardim Balneário Meia Ponte, Goiânia - GO, 74593-050r neSta capital, no horário das th às 12h e das 14h

às 18h em dias úteis'Fone: {62} 321ü+817

?0.7 Ê facultada à Comissão ou Autoridade Superior, eÍn quâlquer fase da licitaçâo. a promoção de diligência
a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusâo postericr de docurnento ou

informação que deveria constnr originalmente dâ Proposta;

20.8 Para conhecimento dos interessados, expediu-se CI presente edita{, que terá o Àviso de Licitaçâo afixado

no quadro próprio de avisos da Comissâo Especial de Licitação da Unidade Escolar/60. localizado nâ flt fl.

Francisco Bontempo Qdarea, 0 - lardim Balneário Meia Ponte, Goiânia - GO, 74593-050ne§ta Capital, bÊm corno,

pub*icação na Diár.io O§cial do Estado - DOE, Jornal de Grande Circulação, e, Diário Oficial da Uniâa * OOU,

conforme o caso, estãndo a Cçnrissâo Especialde Licltaçâo da Unidade Escolar Jardirn Balneário Meia ponte à

disposição dos interessados ns horário de th às 12h e das 14h as t8h, pelo fone: {062} 321.0-7817, nos dias

útels.

?0.9 A não solicitaçôo de infurmações çornslêrnsntares, por pôrts dax píoponentes interessadas. implica na

tácita admisrão de que as inforrnações técnicas e jurídicas fcrarn considerada§ §u§cientÊs'

20.10 O foro para dirimir quaisquer questÕes oriundas da execr,.rção do presente Contrato ê o da Comarca de

Goiânia, Capital do Estado de Goiás. excluinda qualquer §utro,

cop.11§§Ãg ESptctAL Ds LtctTAçÂ§ D0 co§sELHo E§coLAR pEDRCI §lvlilo, em Goiânia, aos dias 21 do

mês de dezernbro de ?021"

NüME: §ara de CIliveira CPÊ: 85?.608.431-34

Presidente da Comiss§o Especial de Licitação

Membro

lrlüMf: Eliana Pereira de Sousa Araújo {PF: ttl?,102.§41-68

Mernbro; {"r**

N0MI: Maria Célia Âlves de ra CPF:787.763.681-49

Mervrbro: rrrQ*

Dalita Cristina §ampaio de Uma- CPt:700.034'891-?e

hltFs:i&€».go.gov. b§fÊêilÇorníolador'p'lp?acâo=docu'Íta{!?o-iÍrwlmlí-ví&aeâo;arlgêmãtr1'sr6*vi§uâ'izsr&d-d*umêfl1ô'2
1 86448o&in§a--srstênla . 28,rr2
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PROJETO BÁSICO

PRoJETo rÁsrco

I FI No 1.7 0rA nE '" nF ftFTFrVÍRprl r|F 
'Ol,

r. rnrRoouçÃo

1.1. Finalidade

O presente Projeto Básico tem por finalidade estabelecer os REQUISITOS

MíNIMOS e fixar condições a serem observadas para a contratação de empresa especializada para

executaÍ obras de construçào crvri, para atenoer a secretana oe tstaoo oa toucaçao cje oorás
(SEDUC-GO), descrevendo e disciplinando todos os procedimentos e critérios que estabelecerão
o relacionamento técnico entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE.

1.2. Objeto

Cont!'atação de ennpresa especializada e!"n p!"esta!' Ser,.,iços de Ccnstrução Ci'r!!,

conforme Projetos, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma Físico e Financeiro.

Assunto: Reforma Geral.

Unidade: Colégio Estadual Jardim Balneário Meia Ponte.

Ender.eço: Avenida Genéslo 4!e !-!gre Rri+a §rN §atar Qalncárin Mcia
Ponte. Goiânia - GO

Município: Goiânia - GO.

Coordenação Regional de Educação - CRE: Goiânia.

1.3. Justificativa

A presente contratação justifica-se devido à necessidade em reformar toda a

unídade escolar, serão realizados os seguintes serviços: reforma geral da cozinha, que é muito
pequeÍra e queÍti.e e aiérrt rjisso rrãcr cr.rr r r 1-x.x tá Locios os equipalr rerrLos; subsliluição cio Íorro FVC

e paulista, adequação do nível da biblioteca; fechamento lateral com tela nos blocos 01,02 e 03;
execução de uma central de gás dentro das normas vigentes; adequação dos rebaixos da calçada
e reforma dos acessos e instalando piso tátil (alerta e direcional) de acordo com as normas;
substituição da porta guichê da secretaria; pintura geral de todo o colégio, reboco e pintura do
muro, execução de rampa com corrimão, além de projeto elétrico, combate a incêndio e
h id rossan itário.

httpsj/sei go.gov tr/sei/contÍolador.php?acaodocumênto_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=21864480&infra_sistemâ...29í2
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Essa reforma contribuirá para a criação de um ambiente mais adequado a prática
do ensino / aprendizagem, gerando um ambiente mais confortável e adequado ao estudo.

Trpo DE oBRA Trpo oE REGTME DE ExEcuçÃo ADoTADA
REFORMA EMPREITADA POR PREçO CLOBAL

2. DAS DEFTN|çÕES OOS MÉTODOS

2.1. Definições e siglas

2.1.1. ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas;

CONTRATADA: é a pessoa jurídica signatária do contrato com a SEDUC-GO;

2.1.2. CONTRATANTE: é a Secretaria de Estado da Educação de Goiás, denominada
por SEDUC-GO;

2.1,3. LICITANTE: Pessoa física ou jurídica habilitada para participar do processo
licitatório e ofertar lances;

2.1.4. NBR: Norma Brasileira Resulamentadora.

2.1.5. NR: Norma Regulamentadora.

2.1.6. SEDUC-GO: Secretaria de Estado da Educação de Goiás.

2.1.7. CNPI: Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.

2.1.8. CREA: Conselho Regíonal de Engenharia e Agronomia.

2.1.9. CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo.

2.1.10. ART: Anotação de Responsabilidade Tecnica.

2.1.L1. RFJ: Reglstro de ResponsabilidadeTecnica.

2.1.12.ÍCE:. Tribunal de Contas do Estado.

TCU: Tribunal de Contas da União.

2.2, Normas

Normativos a serêm adotados:

2.2.1. NBR 7480/2007 - Aço destinado à Armaduras de Concreto Armado -

lrttp§:/r§ei.go.gov.bÍ/sei/cor{roladorphp?acâo=documento_imprimir_webEacao_ongem=arvore_vbuâtizerAjd_documentorlBô44EOEinfra sist eme sn2

1.4. A ObÍa

-Â. reforma sera! nesta uniriade escolar. ser.á nunna área de 1.26 ,q.?7 m2..

Especificações;
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2.2.2. NBR 6118:2007 - Projeto de estruturas de concreto - Procedimento;

2.2.3. NBR 11.682-2009 - Estabilidades de encostas (muro de arrimo);

2.2.4. NBR 567U799O - Participação dos lntervenientes em serviços de obras de
Engenharia e Arquitetura;

2.2.5. NBR 5681/1980 - Controle Tacno!óeico da Execucão de Aterros em ohraç
de Edificações;

2.2.6. NBR 6489/1984 - Prova de Carga Direta sobre terreno de Fundação;

2.2.7. NBR 7678/1983 - Segurança em Obras;

2.2.8. MR !2.654/L-o92 - Controle Tecno!ógico de Ít4ateriais Connponentes do
Concreto;

2.2.9. NBR 12.6551t996 - Concreto - Preparo, Controle e Recebimento;

2.2.10. NBR 5470:2004 Versão Corrigida: 2008 - lnstalações elétricas de baixa
tensão;

2.2.11. NBR 6151- Proteção contra choques elétricos;

2.2.12. NBR 5419 - Proteção de estrutura contra descargas atmosféricas;

2.2.13. NBR 5626/L998- lnstalações de Água Fria;

2.2.14. I'JgR 1A844/7989 lnstalações Pr"ediais de águas Pluviais;

2.2.15. NBR 8160/1999 - lnstalações Prediais de Esgoto Sanitário;

2.2.16. NR-10 c/c o art. 2e,11,"c", da Lei ne 19.145 de 29172/20L5;

2.2.17.A8NT NBR 9050/2015 - Acessibilidade às Edificações.

Obs.: Esta lista de normas não exaure a necessidade de observações de normas
estaduais, municipais, trabalhistas, de segurança e outras envolvidas na realização do escopo
dpçfp Praiafn Rácina

3.1. A Empresa licitante deverá ter CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica);

3.2. A Empresa licitante deverá ser habilitada perante a Secretaria de Estado da
Educação de Goiás (SEDUC-GO).

3.3. A Empresa licitante deverá apresentar certidão de registro no CREA e/ou CAU,
bem como certidões de regularidades de pessoa física e jurídica do profissional responsável pela
empresa e seus serviços.

http§://sei. go.gov. ú/sei/controladoí. php?acaodocumento_impd mir_web&acao_origem=aÍvo re_visualiza r&id_docu mento=21 86/t480&jníÍa_sist ema. . . g1i2

3. DA QUALIFICAçÃO TÉCNICA
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3.4. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem
registrados ou inscritos no CREA e/ou CAU do Estado de Goiás, deverão ser providenciados os
respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato.

3.5. A Empresa licitante deverá comprovar que possui o registro em seu quadro
técnico, na data da entrega dos documentos de habilitacão, de profissionais com experiência
comprovada ou devrdamente reconhecrda, peia entrdade profrssronat competente retacronada às
características dos serviços limitados à parcela de maior relevância solicitada junto ao Edital
(Engenheiro Civil ou Arquiteto).

3.6. A Empresa licitante deverá apresentar Certidão de Acervo Técnico (CAT)

devidamente reconhecido pela entidade profissional competente, em nome do
profissional responsável técnico pela empresa proponente, relacionada às características dos
serviços limitados à parcela de maior relevância solicitada junto ao Edital.

3.7. As comprovações de vínculos entre os profissionais e a empresa licitante
poderão ser comprovadas através de:

a) Relação empregatícia por carteira de trabalho e previdência social - CTPS:

identificação de seu portador, página relativa ao seu contrato de trabalho ou livro de registro de
empregado autenticado pela Delegacia Regional do Trabalho, ou;

b) Contrato de orestação de servico de profissional autônomo. que esteja
devidamente registrado junto ao CREA e/ou CAU, com atribuições compatíveis com a

característica dos serviços a serem licitados, ou;

c) Sócios ou Diretores estatutários da empresa licitante, por meio de estatuto ou
contrato social, que tenham o registro junto ao CREA e/ou CAU.

4. DAS ESPECTFTCAçÕES DOS SERVTçOS

A Empresa a ser contratada, deverá ter qualificação e entendimento para executar
serviços de construção civil conforme descrição deste objeto, alinhando os seguintes serviços:

COZINHA E DESPENSA:

DEMOLTçÃO DE ALVENARTA;

DEMOLTçÃO DE PORTA MErÁLtCA;

nclrnt trin ntr r^ÀrEr 
^.eL,v,vL,Y^v

DEMOLTçÃO DE FORRO pVC COM ESTRUTURA;

DEMOLTçÃO DE GESSO;

DEMOUÇÃO DO PISO CERÂMCO, PISO DE GRANITINA E REVESTIMENTO
CERÂMICO;

http6:rbei.go-gov br/sei/controlador. php?acao=documento_imprimir_\ /eb&acâo_ongêm=arvorê_vrsualizar&id_documentor1861148O&iníÍa sistema.-.!2n2

1.
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REMOçÃO DA PINTURA DA PAREDE (DESPENSA E ARQUIVO O1);

EXECUçÃO DE ALVENARIA (CHAPISCO, REBOCO E EMBOÇO);

EXECUÇÃO DE P|SO E REVESTTMENTO pORCELANATO;

EXECUçÃO DE BANCADA DE GRANTTO COM ESpELHO;

cvqal trÃn Àc ar ro^ Í\E rrrr/1v. ar ro^ rrE tÀt^v D^ÀtEt i^ c rnorrrrroa nsLr\Le\JYriv L r\Jrirtlrirô iii_

PAREDE;

EXECUçÃO DE PORTA PF0190x210cm - PADRÃO GOTNFRA;

EXECUçÃO DEiANELAJg 100x110cm - PADRÃO GOTNFRA;

EXECUçÃO DE VTDROS;

PINTURA DAS ESQUADRIAS NOVAS - OS DOIS LADOS COM FUNDO
ANTICORROSIVO;

- EXECUçÃ.O DE GESSO COM TABTCA;

. EXECUçÃO DE EMASSAMENTO E PINTURA DO TETO;

- EXECUçÃO DE TELA MOSQUITEIRO.

oBS.: VER PROJETO HTDROSSANITÁRIO, ESTRUTURAT E EIÉTR|CO.

2. BLOCO 02:

2.1 FORRO:

DEÍVIOI_!çÃO O FORRO PVC SEI/! ESTRUTURA. E COM ESTRUTI IRA.

DEMOLTçÃO DE FORRO PAULTSTA;

EXECUÇÃO DE FORRO pVC SEM ESTRUTURA E COM ESTRUTURA.

2.2 BIBLIOTECA:

- DEMOLTçÃO DO ptSO E RODAPÉ DE GRAN|T|NA;

- EXECUçÃO REGUTARIZAÇÃO DO NÍVEL DA BIBLIOTECA COM O NÍVEL DO PISO

DA CIRCULAÇÃO: CORTE, REGULARIZAÇÃO COM APILOAMENTO, LASTRO DO PISO;

- EXECUçÃO DE ptSO E RODAPÉ DE GRANIT|NA;

- EXECUçÃO DE RASPAGEM E APL|CAçÃO DE RES|NA.

- REMOÇÃO E EMASSAMENTO DAS PAREDES- DUAS DEMÃOS;

. PINTU RA INTERNA: BARRADO (1,50M DO PISO. ESMALTE 2 DEMÃOS) E ACIMA
DO BARRADO (ACRÍLICA 2 DEMAÕS).

2.3 FECHAMENTOS TATERAIS:

- EXECUCÃ.O DE TELÂ. PA.RA. FECHA.MENTO - TELÂ À,OSÔI IFTFIRí.)
httpsJr'sei.go gov-br/sêi/controlador php?ecaodocumento_imprimir_web&acâo_origem=arvorê_vtsualizer&id_documento=218ô4480&infra sistema...3312
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3. BLOCO 01 E 03:

3.1 FORRO:

DEMOLTÇÃO O FORRO pVC SEM ESTRUTURA E COM ESTRUTURA;

nrrlnt rrÃn nE E/1Do/1 r\E /:Ecc^

EXECUçÃO DE FORRO pVC SEM ESTRUTURA E COM ESTRUTURA.

EXECUçÃO DE FORRO DE GESSO COM TABTCA;

EXECUÇÃO DE EMASSAMENTO E PINTURA DO TETO,

4. CENTRATDEGÁS:

- EXECUçÃO DE CENTRAL DE GÁS - PADRÃO GO|NFRA.

s. cArçÂDA/ PASSETO PÚBrrcO:

- DEMOLIçÃODOTRECHO PISO DECONCRETO DACALçADAPARAADEQUAÇÃO
DA RAMPA DE ACESSO E DEMOUçÃO DE TRECHO DO prSO DE CONCRETO PARA TNSTALAR ptSO

Dt ALIK IA IM LAURILHU;

- DEMOLIR TRECHO DO MURO;

- EXECUçÃO DE REBAIXO PARA P.C.D (VER DETALHE);

- EXF'iIC.Ã.O DE PISO DE CONCRETO DE.qtM:

- EXECUçÃO DE ptSOS TÁTE|S D|REC|ONA|S E DE ALERTA EM PLACAS pRÉ

MOLDADAS (ÁREA ETTERNA) E EM PISO EMBORRACHADO (NAS ÁREAS INTERNAS COBERTAS)

CONFORME PROJETO;

- EXECUçÃ.O DE LIMPEZA. E REGLTLA.RIZA.çÃO r COUpaCr,a.çÃO;

- REMOÇÃO DA P|NTURA DO PORTÃO EXISTENTE;

- PINTURA DO PORTÃO EXISTENTE . OS DOIS LADOS COM FUNDO
ANTICORROSIVO;

- RETIRAR ÁRVONT DE GRANDE PORTE QUE ESTÁ COMPROMETENDO A
ESTRUTURA DO MURO;

- EXECUçÃO DETRECHO DO MURO H=2,50m.

- EXECUCÃO DE CHAPISCO E REBOCO.

hitF§Jrbei. go. gov bí,/sei/controlado.php?acaodocumento_impíimiÍ_webtacao_origem=aryore_vbuâlizer&kl_docum€ntor18&1480&anfra_si$ema... 3422

3.2 FECHAMENTOS I.ATERAIS (BLOCO 02):

- EXECUÇÃO DE TELA PARA FECHAMENTO - TELA MOSQUETETRO.
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6. SECRETARIAT

- DEMOLTçÃO DE PORTA DE MADETRA DO BALCÃO DE ATENDTMENTO;

- EXECUçÃO DE PORTA GUTCHÊ METÁUCA NO BALCÃO DE ATENTTMENTO
(250x150cm) - PADRÃO GOTNFRA;

PII.JTURA DA PORTA I.4ETÁLICA }JOVA.

7. PINTURA INTERNA E EXTERNA DETODOS OS BTOCOS:

. PINTURA DO LETREIRO;

- EXECUçÃO DA PINTURA DO MURO (OS DOIS LADOS);

- REMOçÃO E EMASSAMENTO DAS PAREDES - DUAS DEMÃOS;

- PINTURA INTERNA E EXTERNA: BARRADO (1,50m DO PISO - ESMALTE 2
utruÃoS) E ActMA uo BARRAuO (nCxír-rCe 2 DEMAÔS).

. PINTURA DAS PORTAS E PORTÕES EXISTENTES - OS DOIS I.ADOS COM FUNDO
ANTICORROSIVO;

- REMOçÃO DA ptNTURA DAS ESQUADRTAS EXTSTENTES;

. PINTURA DO PISO DE CONCRETO DOS PÁTIOS DESCOBERTOS DE TODA
UNIDADE.

OBS.: EXECUTAR PINTURA DA ESCOTA CONFORME MEMORTAL DESCRITIVO.

8. MURO:

- EXECUçÃO DE REBOCO.

10. PROJETO ETíRICO:
r rEt) ôí)/1 r r_ra\I I\\JJL I \J.

11. PROJETO COMBATE tNCÊNCIO:

- VER PROJETO.

9

http§://sêi.go.gov.Ú/sei/controladotphp?acao=documento_impíimií_web&acao_oígem=aívore_visuelizar&id_documento=2't86zt480&infra si6tema . 35n2

RAMPA:

EXECUçÃO DE ALVENARTA, CHAPISCO E REBOCO;

EXECUçÃO DE ATERRO COM COMPACTAçÃO;

rvçnr trÃn rrç Drc^ nE ar.'\Í\taotrTrt a^Àit o^Àtut to^c.v !vrrr r \^r rr ivirriJ,

EXECUÇÃO DE CORRTMÃO DE ptSO - PADRÃO SEDUC.
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12. PROJETOHIDROSSAN]TÁRIo:

- VER PROJETO.

4.1. Providenciar caçambas para retirada de entulho, restos de materiais da obra
e descarte de algum material não mais utilizável ao longo da execução dos serviços contratados.

5. DO VArOR DOS SERV|çOS

valon pnoJeto gÁstco: RS 396.0/10,69 - DESoNERADA

rrEM esrecrrrcaçôes oo MATER|AT ou sERvtço

ot contratação de empresa de engenharia para execução de obra, conforme Projetos, Planilha Orçamentária,
Memorial Descritivo e Cronograma Físico-Fina nceiro, relacionados com os serviços discriminados:

IÍENS RETACIONADOS EM
,*n,,*e.---'uNtoaDEQUANT.PREçOUNtT(RslPREçOTOTAI(

SERVIçOS PRELIMINARES

TRANSPORTES

SERVIçO EM TERRA

rrusreuções elÉrnrcei
I NsTALAçõEs HrDRossAN trÁRtAs

rNsrALAçõEs EsPEcrArs

AtvENARtAS E DtvtsóRtAs

eseuaontas uEtÁLtcas
VIDROS

REVESTIMENTO DE PAREDE

FORROS

REVESTIMENTO DE PISO

ADMTNTsTRAçÃo

PINTURA

DIVERSOS

TOTA[:

PARCEtÁ DE MAtoR RErEvÂNctA:

UNIDADE QUANT.

m2 1.201,31

m2 710,81

9.40t,o7
2.939,65

920,34

118.644,89

5.188,90

17.574,9L

316,59

L7.731,29

t47,54
37.406,47

5t.812,63
27.379,47

17.305,39

89.55s,05

7L.776,70

396.040,69

PARCEt-A DE MAroR REtEvÂN
(s0%)

600,66

355,41

1

L

1

1

1

1

7

1

1

1

1

1

1

1

t

REBOCO

FORRO DE PVC

6. DA ESCOTHA DA plÁNtlHA ORçÂMENTÁRIA

Í,1'r I ^L.! .{- DEÍ:/-\Í)ir^ ,J- ,,^:,.1-..1^ ^ê^^l-- /'/.\t Éar^ cC_rant t^r t^ôr\ti,r or o o \rvr o Lrt r\r-r \,rr\rYrr-1 uo \rr rr\roiiÉ C5r-r.ricii U\iLÉúiL, É.) i Âúúrii- i^aiiiiiVi
BALNEÁRlo MEIA PONTE, foram elaboradas planilhas orçamentárias estimadas com as tabelas
ONERADA e DESONERADA.

https://sei go gov. Ú/sea/controlador. php?acâo=documento_imprimir_web&acao_origem=ârvore_vbualtzaí&ic,_documento=2'18&1480&infra ststema. . 3622

sERvrço / DEscRtçÂo

I

i
i
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Foram utilizados como referência os preços publicados pela GOINFRA e SINAPI ou
aqueles constantes das composições de custos unitários elaboradas pela Secretaria de Estado da
Educação.

Após a elaboração das planilhas, verifica-se que a DESONERADA é a mais
vantajose conforme art. 3'da Lei Federal 8.666/93.

7. DAS SANçÔES ADMINTSTRAT]VAS

O não cumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, na forma e prazos
estabelecidos, inclusive referentes à saúde e segurança no trabalho, sujeitará a adimplida às
penalidades constantes no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal ns. 8.666, de 21 de junho de 1993,
assegurados os constitucionalíssimos do contraditório e da ampla defesa, ficando estipuladas as
seguintes penalidades, além das demais previstas em norma pública (da qual não se pode alegar
desconhecimento) e mencionadas no contrato:

7.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas;

7.2. Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das
demais sanções regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de
mora, obedecendo os seguintes limites máximos:

l- 70% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso
de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias
contados da data de sua convocação;

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, ate o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma
físico de obras não cumprido;

lll - 0,7/o (sete decimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou
serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprida, por
dia subsequente ao trigésimo.

7.2.1A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei e no edital de licitação.

7.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação;

t'tts§J,bei go gov. b./seícontrolador.php?acao=documento_impimir_wet8acao_origem=aNore,vbualjzar&id documento=2í8&l48OEinfra sastema 37í2 a\ .
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8. DA GARANTIA E ASS]STÊNCh TÉCNICA

8.1. A garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos, com início após o recebimento
definitivo dos serviços. A garantia deverá cobrir todos os serviços que comprovarem defeitos ou
problemas causados pela má execução dos mesmos;

8.2. Todos os sen,iços que connpõenn a descrição do objeto de'.,em ser cobertos
pela garantia da empresa CONTRATADA ou por Empresa autorizada da CONTRATADA.

8.3. Atender as solicitações para conserto e corrigir defeitos ou falhas
apresentadas pelos serviços, em prazo não superior a 30 (trinta) dias consecutivos. Neste caso
não acarretará ônus para a Contratante.

8.4. Todos os serviços devem estar em conformidade com a política de garantia
do mesmo, não sendo permitida a integração de itens de terceiros que possam acarretar em perda
parcial da garantia ou não realização da assistência tecnica pelo próprio executor quando
solicitada;

9. DO PRAZO DE ENTREGA
trt&§rbei go.gov.bí/sei/controlado.-php?acâodocurnento_amprimir_web&acâo_oigem=arvore_vbualizar&id_documento=21E644EO&inÍÍa_sisterna.. -§172
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7.4. Os valores das multas de mora poderão ser descontados da Nota Fiscal, no
momento do pagamento ou de créditos existentes na Secretaria de Estado de Educação em
relação à Contratada, na forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do
contraditório;

7.5. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas,
moovadamente e por convenréncra admrnrstra va, medrante ato do Secretano de Estado de
Educação devidamente justificado;

7.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da
gravidade do ato praticado, a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência,
nos rermos cio inciso i do ari,87 cia Lei uç 4.666i93;

7,7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de
suspensão de licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais;

7.8. As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do art. 87 da Lei ns 8.666/93 poderão
ser aplicadas juntamente com a do inciso ll do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis;

7.9. A sanção estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei ns 8.666/93 é de
competência exclusiva do Secretário de Estado de Ectucação, tacultada a detesa do interessado
no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a

reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação;

7.10. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante
venceciora o contracjitório e a ampia ciefesa.
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9.1. O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao
Cronograma Físico- Fina nceíro, de forma que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a
paralisação formal da obra, determinada pela CONTRATANTE, suspende o prazo de execução,
bem como o prazo de vigência contratual, que voltará a correr, pelo seu saldo remanescente,
quanclo oa retomada oa obra.

9.2. A recusa do serviço por parte da CONTRATANTE em função de divergência
com a proposta apresentada ou com os parâmetros definidos neste instrumento, não acarretará
a suspensão do prazo de entrega do objeto, ficando a CONTRATADA obrigada a sua reparação no
prazo estabeiecicio, serrr quaiquer ônus para SEDUC.

httpêl//sêi go.gov ú/sei/controlâdor php?âcaodocumento_rmp.imir_we!8acâo_oragem-rvoíe_visualizartid_documento=218&t480&iníÍa sistema...3912

10. DO RECEBTMENTO DOS SERVIçOS

10.1. Conclrrída a obra, e contrateda r:ientificará a contrâtentê oor meio dc
notificação êntregue ao gestor do contrato mediante contra recibo, para a entrega e aceitação da
obra.

10.2. O recebimento do objeto do presente contrato obedecerá ao disposto no
art. 73, inciso l, "a" e "b" , Lei Federal n.s 8.666/93, e será procedido da seguinte forma:

10.2.1. Do Recebimento Provisório

a) Em até 15 (quinze) dias consecutivos após o recebimento da notificação
mencionada neste contrato, ou o término do prazo de execução contratual, o gestor do contrato
efetuará vistoria da obra, para fins de recebimento provisório.

b) Uma vez verificado o cumprimento de todas as condições contratuais, o gestor
do contrato receberá a obra provisoria mente, lavrando o "Termo de Recebimento Provisório",
que será assinado pelas partes e encaminhado à autoridade contratante.

c) Caso sêje constãtado o não cumDrimênto oLr o cumprimcnto irrpstrlar de
qualquer das condiçôes contratuais, o gestor do contrato lavrará relatório circunstanciado dirigido
à autoridade contratante, que adotará as medidas cabíveis.

d) Caberá à contratada, uma vez notificada, sanar as irregularidades apontadas no
relatório circu nsta nciado, submetendo os itens impugnados à nova verificação, ficando
sobrestado o pagamento até a execução das correções necessárias.

e) O 'Termo de Recebimento Provisório" deverá conter o documento conhecido
como os óuiít. Baseando-se no manual "Obros Públicas: Recomendoções Básicos pora o
Contratoçõo e Fiscolizaçõo de Obros de Edíficoções Públicas" , do Tribunal de Contas da U nião, ao
final da construção da obra em questão, a SEDUC (por meio da Gerência de Fiscalização e
Acompanhamento de Obras) deverá receber do CONTRATADO a documentação que retrate
fielmente o que foi construído. Essa documentação é conhecida como os built - que significa
"como construído" - e deve incluir todas as plantas, memoriais e especificações, com detalhes do
rrroÍr! ovorrri..rÀa a alric inCrrrnnc fn!.a,! l!! rr!-i!!:rÀr. narcr awaarr;ia r1,,.ôi. ^ aan+.r+ráa áavar.íi. iJüi i ivJ ivi úiii iiiiiiéúa.iiii i iiiJ:,ú üiüiijiüi.,;. v-U it:jü, U LUi. !' u!ú!rv ir- - ca ú
entregar o as built da obra, a fim de subsidiar futuras intervenções a título de manutenção ou
reformas. os arquivos deverão ser entregues editáveis/originais (extensões: .dwg, .docx, .xls,
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entre outras) e não editáveis (extensões: .pdÍ, .jpS, entre outros) devidamente assinados pelos
responsáveis.

!0.2.2. h Recebimento Defi nitivo

a) Após o recebimento provisório, a "Comissão de Recebimento Definitivo" a ser
estabelecida pela SEDUC será encarregada de vistoriar a obra para verificar o cumprimento de
todas as obrigações contratuais e técnicas e efetuar o recebimento definitivo em até 90 (noventa)
dias corridos após o recebimento provisório da obra.

b) No caso do cumprimento total e adequado aos termos do contrato, a Comissão
receberá a obra definitivamente, lavrando o 'Termo de Recebimento Definitivo", que será
assinado pelas partes e encaminhado à autoridade contratante.

c) No caso da vistoria, constatar a ocorrência de vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução do contrato, a comissão lavrará relatório de verificação circunsta nciado,
dirigido à autoridade contratante, no qual relatará o que houver constatado para corrigir ou
retazer a obra, no todo ou em parte.

10.2.3. Das falhas e irregularidades apontadas

a) A SEDUC, à vista do relatório, deverá adotar uma das seguintes providências,
independentemente da aplicação das sanções cabíveis:

b) Notificar a contratada para sanar as irregularidades constatadas, no prazo a ser
determinado na notificação, ao término do qual se deve proceder à nova vistoria;

10.3. Correrão por conta da contratada todas as despesas, incluindo todos os
custos diretos e indiretos, tais como: impostos, transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias,
seguros, enfim todos os custos necessários à fiel execução do objeto desse termo.

11. DA FTSCAUZAçÃO E OBRTGAçÔES DO CONTRATO

11.1. Fiscalização e Recomendações Operacionais

11.1.1. Considerando o disposto nos artigos ne 51 a 54, Seção lll, CapÍtulo Vlll, da
Lei Estadual ns L7.928/20!2, a fiscalização e gerenciamento do contrato serão realizados por
gestor e comlssao de f rscais clesrgnados por meio de portana do Urdenador de Despesas.

11.1.2. Os fiscais e o Bestor do contrato não terão nenhum poder de mando, de
gerência ou de controle sobre os empregados designados pela CONTRATAOA para a execução dos
serviços, objeto do presente instrumento, cabendo-lhes no acompanhamento e na fiscalização do
contrato, registrar as ocorrências reiacionacjas à sua execução, cornunicanci<.r à CONTRATÀDÂ,
através do seu representante, as providências necessárias a sua regularização, as quais deverão
ser atendidas de ímediato, salvo motivo de força maior.

11.1.3. A partir do início da obra, os projetos, as ART,s ou RRT,s do responsável
pela Obra e o Diário de Obra deverão permanecer no canteiro. O Diário de Obra é destinado a
registrar as ocorrências, naturais ou não, relevantes para o andamento dos serviços, cujas
anotações deverão ser realizadas diariamentê.

http6j/sel.go gov.bísei/controlador. php?acaodocumento_imprimir_web&acao_origêm=arvore_visualizar&id docúmento=21864480&infÍa sisiema .. 4Of2
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a) São anotações obrigatórias no Diário de Obra as condições do tempo, a

descrição dos equipamentos incluídos ou rêtirados no canteiro, a movimentação ocorrida no
quadro Todas de pessoal, o resumo dos serviços realizados e as ocorrências disciplinares.

b) as anotações serão feitas pelo responsável tecnico e/ou pela fiscalização.

c) A cópia do Diário de Obra fará parte integrante da Prestação de Contas.

11.1.4. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual, se atestada
pela fiscalização. A comprovação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será
preenchida com destaque do valor de retenção de 77Y" do valor da mão-de-obra para a
Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de3,5% para planilhas DESONERADAS,

seguindo o que determina o Art. 7e, §6s, da Lei 12.546/2OlL.

11.1.5. A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada)
poderá ser averiguada no Projeto Básico item 6. Caso a empresa comprove possuir benefícios de
leis específicas para o recolhimento. Para efeito da retenção, o valor da mão-de-obra não será
inferior a 5OYo do valor da fatura emitida pela CONTRATADA.

11.1.6. A possibilidade de subcontratação parcial do objeto licitado constitui
decisão administrativa e/ou de cunho técnico. Por essa razão, pela natureza e as características
do objeto a ser licitado, sempre que for julgado conveniente, devidamente justificado e aprovado
pela CONTRATANTE, de acordo com o parecer da trscalização, poderá a CONTRATADA, na

execução do Contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, subcontratar até
30% (trinta por cento) do valor da obra correspondente à parcelas completes da obra,
respondendo, entretanto, a CONTRATADA, perante a CONTRATANTE, pela execução dos serviços

sr-rbcontratados. O licitante der,rerá anexar aos aLltos o(s) contrato(s) com o(s) sr-rbcontrataclo{s).

O(s) subcontratado(s) deverá(ão) manter regularidade fiscal e trabalhista. Os serviços passíveis de

subcontratação são:

a) Sondagem do Terreno;

hl Fstrr rtrrra ÀIotálira'

c) Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);

d) Marcenaria;

e) Central de Gás:

f) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);

g) Esquadrias Metálicas;

h) Transporte de Entulho.

!!.!.1. A SEDUC poderá, a qualquer tennpo, flscaliza!" a ennpres3 cont!'atad3,
quanto ao cumprimento das cláusulas e legislação vigente sobre saúde e segurança no trabalho.

11.1.8. Em conformidade com o art.45 da Lei estadual ns ]-7.928/20L2, bem como
o art.40, inciso Xl da Lei ne 8.666193, o critério a ser utilizado para efeito de reajustamento dos
contratos, deverá ser a data da apresentação do orçamento a que a proposta se referir, pois reduz
os problemas advindos de orçamentos desatualizados em virtude dos transcursos de vários meses

http6:/bei.go gov. bísei/contíolador. php?acao-iocumento_impímir_web&acao_oigem=arvore_v rsualrzar&id_documento=2 í 8&1480&iníÍa_sistema. . . 41/72
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entre a data base de estimativa de custos e da abertura das propostas. Para efeito de cálculo,
considerar 4(quatro) casas após a vírgula., utilizando os índices do INCC.

11.1.9. Seguindo o exposto no Roteirc de Auditorio de Obros Públicos do TCU e
exposto noAcórdão ne 7977/2073 ICQ esta Obra, objeto da licitação, não se enquadra no
regime de preço unitário, visto que os projetos elaborados e devidamente documentados
favorecem a quantrfrcaçao com precrsao dos servrços retacronados no orçamento do obJeto em
questão. Portanto, deve-se manter o regime de Empreitada por PREÇO GLOBAL.

11.2. Obrigagões do Contratante

11.2.1. Relaciona!"-se cc!.n a COMP-À.TÂ.DÂ atra,-,ós de serr nrenosto nrr r-{e serr

representante legal;

11.2.2. Verificar se a CONTRATADA executa o objeto em conformidade com sua
proposta e com os parâmetros de qualidade e desempenho definidos neste instrumento e nos
demais documentos que o integram;

11.2.3. Conferir e efetuar aceite ou recusa dos serviços entregues pela

CONTRATADA, caso não estiverem de acordo com o combinado;

11.2.4. Sobrestar o pagamento da Nota Fiscal/Fatura sempre que houver
obrigação contratual pendente de liquidação por parte da CONTRATADA, até a completa
regularização;

11.2.5. A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento mediante emissão da nota
fiscal, por parte da CONTRATADA, conforme contrato e a entrega dos serviços.

11.3. Obrigações da Contratada

11.3.1. A fiscalização exercida pela SEDUC não exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e na
-,,- ^^^--^--:- -â^ :sÉli-- ^^-,^-^^---L:ti.J-!- J- ê,.\irÍr,^.r^itta ^., J^ -^,.-JtJd t^-vrrtrll-ro, rlctu ll PllLd lvt I ç)Pvt tJo u ruovç tlo r-\Jrt I Í\'1 t rlrl r L vu \.rE 5guJ o6crrlgJ ç
prepostos (Art. 70 da Lei 8.666193, com suas alterações);

11.3.2. Durante a execução do contrato, aCONTRATADAdeveTá apresentar:
Cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e lnformações à Previdência Social (GFIP)
.rina, rl'rá: à aEl ôv^ôr.\ ^,iahá^ har rr rar ulicnanc. 7rêla O..at,;ÁÂ,iei: (aai.:l â.!ci.' ^:r.^ car4 ',ina, ,l.:áru lJs.u I I srrvlr

ao CNPJ da CONTRATADA;

11.3.3. Para emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA deverá apresentar:

a) Duas vias da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de
Responsabiiiciacie Técnica (itRT), cie execução, com seu cievicjo recoihimento perante os
respectlvos conselhos: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA-GO) ê Conselho de
Arquitetura e Urbanismo (CAU-GO), sendo que uma via será anexada à Prestação de Contas e a
outra será encaminhada à Gerência de Fiscalização e Acompanhamento de Obras da
Superintendência de lnfraestrutura da SEDUC;

b) Diário de Obras;
https:/bei. go.gov. bí/sei/controlado í php?acao{ocu mento_imprimir_u/eb&acao_origem =arvo re_visualiza r&id_docu mênto=21 864480&infra_sistema. . . 42fi 2
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c) Cópia de matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEl);

11.3.4. Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço
global, não há possibilidade de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de
serviço, salvo nos casos excepcionais e devidamente justificados, oriundos de alterações
qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na elaboração do projeto ou
cjescon hectmento por parte da LUNIHAtAuA oo iocai onde os servtços serao reattzados, nos
termos do § 3s do art. 65 da Lei ns 8.666/93, e nos limites fixados no §2s do referido artigo.

11.3.5. A contratação de empresas pela SEDUC para serviços de REFORMAS,
AMPLIAçÔES E CoNSTRUÇÔES deverá observar os requisitos contidos na lnstrução Normativa
n'00 r- i2?i7-GAB-SEGPLAN, os quais constarão, obrigatoriamente, cios eciitais cjos processos
licitatórios e, quando for o caso, de todos os tipos de documentos contratuais. É obrigação do(a)
Fiscal da Obra ou do(a) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à SEDUC
a exigência de:

| - Cópia atualizada do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional
(PCMSO) da empresa Contratada;

ll - Cópias atualizadas dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) de todos os
empregados da CONTRATADA, que irão trabalhar nas dependências da edificação jurisdicionada
à SEDUC;

lll - Cópia atualizada do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) da
empresa contratada, quando houver menos de 20 trabalhadores na obra;

lV - Cópia atualizada do Programa de Condicõps e Meio Ambiente de Trahalho
(PCMAT) da empresa contratada, quando houver mais de 20 trabalhadores na obra;

V - Cópia das Ordens de Serviço lndividual e Específica (elétrica, trabalho em altura
e espaço confinado, quando for o caso) de todos os empregados da contratada que irão trabalhar
nas dependências da edificação jurisdicionada à SEDUC;

Vl - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realização dos
treinamentos de segurança em conformidade com as Normas Regulamentadoras do MTE para os
trabalhadores que desenvolverem atividades de alto risco, tais como: eletricidade (NR -10 Básico),
máquinas e equipamentos (NR -12), trabalho em altura (NR 35) e outros;

Vll - Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção
lndividual - EPI fornecidos aos empregados que irão trabalhar da edificação jurisdicionada à
SEDUC;

§ 1s Os documentos aos quais se referem os incisos deste artigo devem ser
fornecidos, no ato da assinatura contratual, ao(à) Fiscal da Obra ou ao(à) Servidor(a) Público(a)
Responsável pela edificação jurisdicionada à sEDUC (contratante), que os encaminhará
imediatamente ao:

http6://sei.go.gov.bÍlsei/controledor php?acao-iocumento-imprimir_webEacao_origem=eryore_visualizar&id_documento=21864480&infra sistema...4312
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a) SESMT Público (Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público),
onde houver (Goiânia, Anápolis, Jataí e Quirinópolis), para validação em 5 (cinco) dias;

b) Ou, onde não houver SESMT, os documentos deverão ser fornecidos ao(à) Fiscal

da Obra ou ao(à) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à SEDUC, para
regularização e fiscalização em atendimento das exigências das Normas Regulamentadoras do
MtE-Mtntsterrodo I rabaiho e tmprego;

c) As cópias dos documentos de segurança e saúde no trabalho deverão
permanecer na obra à disposição da fiscalização.

11.3.6 Ainda considerando o estabelecido no Art. 5e da lnstrução Normativa
07/2O17-GABISEGPLAN, a empresa Contratada comprometer-se-á com os seguintes itens,
conforme as exigências legais:

| - Formãr srra Comissão lnterna de Prevenção de Acidentps (CIPA) ou Designado

de CIPA conforme determinações da NR-5 da Portaria 3.2L4/78;

ll - Fornecer os Equipamentos de Proteção lndividual (EPl's) específicos aos riscos

em perfeito estado de conservação e funcionamento, bem como, treinamento de uso adequado,
guarda e conservação e registro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigatório por
parte dos empregados em áreas/ atividades de risco dentro do que determina a NR-6, da Portaria
3.2t4178 do MTE;

lll - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrêncla de
qualquer acidente com seus empregados nas dependências ou a serviço da edificação
jurisdicionada à SEDUC (Contratante), bem como nos ocorridos nos trajetos;

lV - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início
do contrato, para os quais os trabalhadores ainda não foram treinados, antes do início da

execução das respectivas atividades, quanto aos riscos inerentes à função e quanto às medidas
de controle existentes, em atendimento às Normas Regulamentadoras do MTE;

V - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado
acidentado;

Vl - Providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessárias, dos
programas PPRA e PCMSO para as atividades / serviços contratados;

Vll - Providenciar a elaboração das documentações exigidas para os trabalhos/
atividades de alto risco, tais como: trabalho em altura (NR 35), eletricidade (NR-10 Básico e SEP

quando aplicável) máquinas e equipamentos (NR 12) e outros, conforme as Normas
Regulamentadoras do MTE.

t7.3.7. É. de responsabilidade da empresa contratada apresentar ao(à) Fiscal da
Obra ou ao(à) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à SEDUC
(contratante), cópias dos documentos mencionados neste Projeto Básico, em conformidade com
a lnstrução Normativa n" 007 /2OL7-GAB/SEGPLAN, a contar da data do início das atividades.

httss://sea.go.gov. bÍ/sei/cortrolador php?acâo<ocu mento_ampnmir_webtacao_ongem=arvore_vrsualizar&id_docu mento =21 8&1480&inÍÍa-sist ema. . . 44n2



0510112021 SEUGOVERNADORIA - Cr00017565638 - Minuta de Editat

11.3.8. O(a) Fiscal da Obra ou o(a) Servidor(a) Público(a) Responsável pela
edificação jurisdicionada à SEDUC (contratante) poderá, a qualquer tempo, fiscalizar a empresa
contratada, quanto ao cumprimento das cláusulas contratuais e da legislação vigente sobre saúde
e segurança no traba lho;

11.3.9. O descumprimento, a qualquer tempo, das cláusulas contratuais ou da
tegtsiaçao referente à saúoe e segurança no trabatho, rmptrcará na apttcaçao de adverténcta, mutta
e rescisão contratual, em caso de reincidência ou resistência, respondendo por omissão quanto à
falta por não cumprir com as exigências de Segurança e Saúde do Trabalho de acordo com a
Normas Regulamentadoras do MTE, com adoção das penalidades contratuais, especialmente caso
ocorra acidente de trabalho.

Atenção:

Os arquivos contendo os projetos, planilhas orçamentárias, cronograma físico-
financeiro e memorial descritivo estão disponíveis no site: www.educacao.go.sov.br

Jéssica Alves Bueno Sousa

Gêrênl'ê rlo Drnipfn< o lnfrao<trr rf I rre

Engenheira Civil - CREA ne 29288N

Decreto 25l15l2l D.O. ns 7.587

Rodolfo de Oliveira Afonso

Superintendente de lnfraestrutura

https://sêi go gov. br/seUcontrolador. php?acaodocumênto_impnmaí-web&acao_origem=ervore_vlsualizar&ic,-documento=2'1864480&infra sisleína. 4Sn2

Obs.: Para esclarecimentos de eventuais dúvidas a respeito deste, a empresa
deverá entrar em contato com a Superintendência de lnfraestrutura da Secretaria de Estado da
Educação de Goiás, localizada na Av. Quinta, , Quadra 77,n'272- Setor Leste Vila Nova - CEp:
7 4.643-030 - Goiânia - Goiás.
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Documento assinado eletronicaÍnente por JESSICA ALVES BUENO SOUSA, Gerente, em
O3ll2l2o2l, às I l:31, conforme aÍt. 2", § 2", III, 'b', da Lei 17.039/2010 e aÍ. 3oB, l, do Decreto n'
8.808/2016.

:ir Documento assinado eleÍonicâÍnente por RODOLFO DE OLMIRA AFONSO, Superintendente, em
03/l2l202l, às l2:53, conforme art. 2", § 2", [L "b", da Lei 17 .03912010 e ar..3'8, l, do Decreto no
8 808/2016

A autenticidade do documento pode ser confenda no
slte httn://sei.so.sov .b r/sei/ ntrolâdor externo.oho?acao=docu mento conÍerir&id orgâo âcesso ext
erno=l informando o código verificador üX[2572í)83 e o código CRC 321F9386

GERÊNCIA DE PROJETOS E INTRAESTRUTURÁ
AVENIDA 5'AVEMDÂ 212 Qd.7l Lt.., S/C - Baino SETOR LESTE VILA NOVÂ - COIANIA - cO

- cEP 74643430 - .

ttlültllilil|.illllfllilt||il]üilIlil||lill|||tt[|ll|||l|.iltfl 1lillil

Referência: Processo ns 202100006077834

Criado por thaisn, versão 3 por thaisn em 0311212021 ll.22:46.
ANEXO il - CARTA DE APRESENTAçÃO OA OOCUi,ENTAçÃO

Tomada de Preços ne 000/2021

À Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar...........

Prezados Sen hores,

_(nome da empresa) , CNPJ/MF n.e , sediada _(endereço completo) , tendo examinado o Edital,
vem apresentar a presente documentação e proposta para execução dos serviços nele referidos.

Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que setue abaixo:

b) Que seu responsável, vistoriou as dependências do local objeto de execução dos serviços, ou, conforme
declaração de vistoria assinado pelo Representante legal, tomando ciência das dificuldades porventura
existentes;

htQo:/bei.go.gov.brlseúcontroladorphp?acaodocumento_impdmií_ureb&acao_oigem=aÍvore_vbuelizar&i documento=2í86ill48o&inta sistema. ,612

a) Que o profissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica apresentado em nossa
documentação para este edital, será, o Responsável Técnico/Legal que acompanhará a execução da obra
dtspensando conforme cronograma frsrco-inancerro e demars condrçoes prevrsta nesta ttcrtaçao a quantrdade
de vlsitas técnicas proporcionalmente distribuídas durante a execução dos serviços, caso esta empresa seja a
vencedora desta licitação;
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c) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

c) Que concorda com a retenção pelo Conselho Escolar do valor correspondente ao percentual pertinente
a prestaçao de servrços, frente ao drsposto na Resoiuçào ne U/L do |NSS.

c1) O valor de retenção de ILo/. do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas
ONERADAS, ou, retenção de 3,5% para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7s, §6s, da
Lei ne 12.546/2011.

c2) A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no
Pr ojeto 6ási.u.

c3) Caso a empresa comprove possuir benefícios de leis específicas para o recolhimento. Para efeito
da retenção, o valor da mão-de-obra não será inferior a 50% do valor da fatu ra emitida pela CONTRATADA.

d) Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16
(dezessers) anos, saivo na condrçao de aprendtz, a parttr de 14 (quatorze) anos;

e) Que está de acordo e acata todas as condiçôes previstas neste Edital, bem como às constantes do Termo
de Sujeição do Edital, conforme Anexo lll.

A documentação proposta para esta licitação constituirá em um compromisso de nossa parte, observadas as

condições do Edital.

Localidade, âos dias de de

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura

Obs.: A falta de alguma das informaç§Êg_CC§lC_allClg§lpCjará na INABILITAçÃO da emp4ga

https://sêi.go gov. br/sei/controlador. php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvorê_visualizar&id_documento=21864480&infra_sistema...47
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ANEXO ilr - DECTARAçÃO DE SUJETçÃO AOS TERMOS DO EDTTAL

A (nome da empresa) êstá de acordo com o Edital da Tomada de Preços ne
000/202l-Conselho Escolar, DECLARA que:

01- Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da Minuta Contratual, bem como de
sujeição às condições fixadas pela Conselho Escolar;

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações constantes da
documentação e proposta que apresentar, e que fornecerá quaisquer informações e documentações
complementarês solicitadas pela Comissão de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todos os projêtos e da descrição dos serviços e que as informações fornecidas
são satisfatórias e coÍretas para a execução dos serviços dentro do prazo previsto no Edital;

44 E.,^^,.^-x -r-\ ^L--í-l ,J. --^-r^ ^ -- ^--^^iC^-^rt^-a--^^-rÁ^- -^t- c..-^-t-.^-.{a^-i-i,t, vu'ot), uc orviijú LUi.. u) pivJc.v5 É or €:PCLitildçOes tüííleaiüô5 pêiô iijpêiinienOênCiô
de lnfraestrutura às quais alocará todos os equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais
necessários, e que tomará todas as medidas para assegurar um controle adequado da qualidade e prevenir e
mitigar o impacto sobre o meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos;

05 - Apresentará mensalmente à fiscalização relatório consubstan ciado, com dados essenciais dos
ievanta mentos e ensatos tecnoloSrcos, para a avalraçao da q ualtdad e d05 servtços executados em Suas d tversas
fases;

06 - Se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários e relacionados no(s)
projeto(s), e que os mesmos encontram-se em condições adequadas de utilização;

01 
^ 

À, 
' âlÀ ',ô. á^ãâ^+^ ô 

^^i 
â Ã^ô.eií3.{ ô .t -í.1 ^h.- t.\ +..4 - -l^--^ã^,{âÀ',.1^,.ô.+i^^.1Âô^,,i^--â^+^L rv. .,!!.:,:,rüúü- üúrJi úú,úiii .ü. ú ú üivLúiúU uü quúiqUüi iii.iU ijü iiqiiaPüiiaci;iU

compatível com a natureza dos serviços a serem executados por solicitação da Secretaria de Estado da
Educação sem ônus de mobilização para estâ, ainda que não previsto, em prazo compatível com a necessidade
que motivou a solicitação;

08 - Se compromete a estar instalado e pronto para o início das obras no prazo compatível com o
cronograma nsrco-únancerro a pantr da oata oo recebrmento oa urciem cie Servrços;

09- Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital;

10 - Que Autoriza o Conselho Escolar proceder quaisquer diligências junto às instalações da pessoa jurídica e
sua contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transações comerciais;

I I - Que cumprimos todas normas relativas à saúde e segurança no trabalho;

Localidade, aos dias de de

Assinatura do Responsável Legal da pessoa jurídica, com poderes para tal investidura.

Obs.: A falta de alguma das inÍormações deste anexo enseiará na tNABtL|TAÇÃO da pessoa urídica,

htF§r/sei.go.gov. br/sei/controlador php?acaodocumento-imprimir_web&acao_oÍigem=arvore_visualizar&id documênto=2j 864480&infra sistema 44172
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ANEXO IV - CARTA PROPOSTA

Prezados Sen hores,

_(nome da pessoa jurídica)_, CNPJ/MF n.e , sediada _(endereço completo) . tendo examinado o
Edital, vem apresentar a nossa Proposta Comercial para execução na íntegra dos serviços motivo do objeto da
presente licitação cabendo esclarecer que:

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha de orçamento constante em nossa proposta,
cujo preço é de R$_
No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes,
encaÍ8os soclais, ferramentas, seguro, todos os tÍibutos incidentes e demais encartos, enfim, todos os custos
aliaa!^a a !^.!!!.41^r aê.atiri^. ^â.. ôwô.'..ã^ .^m^lô+. Àac ean,irac íi.-'imih..l^. Á^.+^ ô.{i+.1 À.ô,,. 

^^ôv^.evJ r!i I rYvJ

Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente o que estabelece a planilha orçamentária,
quantitativos, memorial descritivo, pro,ietos e demais orientações constates do edital;

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta é de 120 (cento ê vintel_dlgs consecutivos, a contar
da data de sua apresentação, ou seia, de suâ abertura;

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de 1e qualidade, e ainda que as variações de
quantidades serão de nossa inteira responsabilidade e que a garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos.

Declaração do prazo de entrega dos serviços de acordo com o memorial descÍitivo e cronograma físico
financeiro constante deste edital.

Os preços dos serviços constantes em nossa proposta serão fixos e irreajustáveis pelo período de L2 (doze)
me5es.

htFo.//sei. go.gov. br/sei/controladoí. php?acaodocumento_imprimir_webEâcao_oÍigem =arvo re-vÉualiza r&id_docu mento=2 1 86448OEiníÍa_sjstemâ

Tomada de Preços Ne 000/2021

À corrarssÃo ESPECTAL DE LrcrrAÇÃo Do coNSELHo ESCoLAR _

Localidade, aos dias de de
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Tnm:rdq .la Prcenc no' Dlte .À.bert'-rn: IJor:

Local: Processo no:

Nome da Empresa Razão Social:

Endereço da Empresa: CNPJ n"

Telefone: Fax:

Nome do Responsável Legal: CPF

RG: Órgão Exp.:

Telefone: Fax: Cel

E-mail

End. Residencial

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da pessoa jurídica, com poderes para tal investidura.

Obs.: A falta de alpuma das informações deste anexo enseiaÍá na DESCLASSIFICAÇÃO da pessoa iurídica.

httpÉ //sei go g(,\/. br/sei/controlador.php?acaodocumento_impíimir_v/eb&ecâo_ongem=arvore_vasoelizâr&id_documento=2186it480&inÍÍa sistema.. 50/72
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ANEXO V- DECTARAçÃO DE VTSTORTA DO LOCAT DA OBRA

TOMADA DE PREÇOS Ne 000/2021
À coMrssÃo DE ucrrAçÃo Do coNSELHo EscolAR

CPF ne

portador(a) da
representante

legal da empresa inscrita no CNPJ sob ne
!â^- -t^-^ ^^-L.^:-^^a- J^ r^--r ^ ,^- -À----:-- ^-)- ---<^ -.-^-,,.-J^^, ttrll l,Icrru Lu rrcLUrcrrLU uv r\rlor c uoJ LcrLotllo) vttuç )çtoU r^cLutovuS

@Preçosne000/2021,Processoneoo00'0000'000.0000.

(Local e data)

Representante Técnico Legal

(com carimbo da pessoa jurídica)

htts6:/Êei.go.gov.k/§ei/coí{rolador. php?. aceodocumento_imprimií_n/et*acao_oígem=ãryore_visualizar&id documento=21&480&iníra sistefta...51r2

Obs.: A falta de alpuma das informaç§e!_Cs§lC_el9lgsosgará na DESCLASSTFTCAÇÃO da pessoa iurídica.
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ANEXO Vr - DECTARAçÃO DE PARENTESCO

Tomada de Preços ne 000/2021

À colrrssÃo DE LtctrAcÃo Do coNSELHo EscoLAR

(Nome da pessoa jurídica
sob o ne

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF
através de representante legal, _(nome),

_(qualificar) , inscrito no CPF/MF sob o ne _, portador da RG ne
a\rar 

^r!^ ---- .^.1Ã. ^- G-- ,J^ ,Ji?^:.^ ^ .^L -- -^--- J- t^: -.,^ -â^ -^--,.!r.rt-\.r-r.urÀ, por o rvrlvr àVu oa PCiiOJ uo iaa, qua ia.ia, i.iri5tui Ciii :Cij5
quadros de empregados e em seu corpo acionário cônjuge, companheiros ou parentes em linha reta ou
colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau com os servidores, detentores de cargo em
comissão ou função de confiança na Secretaria de Estado da Educação, que atuem diretamente na realização
do certame e/ou na posterior formalização contratual.

Local

e Data

Representante Legal

(com carimbo da oessoa iurídica)

Obs.: A falta de alEuma das inÍoÍmações deste anexo enseiará na INAB|L|TAÇÃO da pessoa jurídica.

https://sei.go gov. br/sei/contÍolador.php?acão=documento_impíimir_web&acao_oíigêm=arvore_v6uatizar&ict_documento=21864480&inírâ sist ema...52172
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ANEXO Vil - DECLARAçÃO DE SEGURANçA E SAÚDE DO TRABATHO

TOMADA DE PREÇOS ne 000/2021

À covttssÃo ESpECTAL DE LrcrrAcÃo Do coNSELHo EscoLAR

(Nome da empresa)__-___, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob
one através de representante legal, _(nome),
_(qualificar) . inscrito no CPF/MF sob o ng portador da RG ne

ULLLAHA, soo as penas oa lei, que atenderâ as Normas xeguiamentaooras da poftaía nc
3.214178 do MTE, aplicáveis às atividades obieto deste contrato, e, que tem condições de apresentar as

documentações solicitadas na lnstrução Normativa ne OO7l2OL7-GÀ8/SEGPLAN, de25l08/17, conforme item
10.3.5 do Anexo l- Projeto Básico.

Local

e Data

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da pessoa jurídica, com poderes para tal investidura.

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo enseiará na lNABltlTAÇÃO da pessoa lurídica.

htQsr//sei go gov. bÍ/sêi/controladorphp?acâodocumênto_impíimií-web&acao_origem=arvore_visualazar&id_documento=21864480&infra_sist ema.. 53Í72
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ANEXO Vilt - DECLARAçÃO Oe COUpnOTUTSSO Oe VTruCUUçÃO rUrUnn

(DEIXAR NO EDITAL SOMENTE qUANDO NA PARCEIA DE NELEVÂÍ{CIA TON SUAESTIçÃO;

A empresa inscrita no CNPJ n" por intermédio de seu
representante legal, o (a) Sr. (a) portador (a) da Carteira de ldentidade n"

e do CPF n" , DECLARA, para fins do disposto no Edital, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que contratará o(s) profissional(is) para ser(em) responsável(is)

-J^ ^L-- ^L:-a^ -r- r--.-l- -r- D*--^. -ô ^^^ra^.. ^ ^-r\r .l^---:,^tELrrrçvl), ud lJUlo UUJCT\,, Ud lvlllou.l ut rlttv5 tt- wvlLwaL, LUttturrttc PCitar Uç5!i ii.ú atú) Ài ta6,úS ó: t: r: üo
Resolução 218/1973-CON FEA, caso a empresa resulte vencedora desta licitação, apresentará contrato de
serviço do profissional no ato da assinatura do contrato com o Conselho Escolar.

1) Engenheiro(a) Eletricista

Local e data.

(Nome - ldentidade - CPF e assinatura do representante legal)

http§/sea.go gov. Ú/sêi/corúrolador.php?acao=documento_imprimir_\,velúacâo_origem=aívore_visuelizar&id_documentorl SAn4SO&infÍa sistema --gn2
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ANEXO VIII- MINUTA CONTRATUAL

Contrato n.9 / que celebram o Colégio Estadual......., e a EMPRESA

para os fins que especifica, sob as condições a seguir
Ces.rit::

O Colégio Estadual __) por intermédio do CONSELHO ESCOLAR _ CNPJ N.e

pessoa jurídica de direito público interno, representado neste ato pela(o) Presidente
brasileiraía). ísolteira, viúvo, divorciado. casado|- residente e domiciliada em .......... inscrita no RG sob o ng

DGPC-GO, e no CPF sob o ns , doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa

............ pessoa jurídica de direito privado, nesse ato representado(a) por (nome), portador
da

RG n. ----------------- e CPF N. ----------- com seus atos constitutivos registrados no(a)
JUCEG, sediada em ........,.,..,..-......., na ........, insc!.ita no CNPJ/MF sob o ne

lnscrição Estadual ne ............ doravante denominada apenas CONTRATADA, tem entre
si justo e avençado, e celebram, de conformidade com a Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e sua
alterações posteriores, o Contrato ne.000 /2021, conforme Edital Tomada de Preços n.e 000/2021 do Conselho
Escolar __, processo n.e sob o regime de execução empreitada por preço global, mediante
as cláusulas ê condicões a sesuir delineadas

1. CúUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente ajuste a conclusão de reforma/ampliaçâo no Colégio Estadual ......, na cidade
de,.,,.,-GO, conforme Projetos e toda a Documentação apresentada e relacionada, anexo, que integram o
edtal, tndependente de tran§cnçâo.

ITENS RETACIONADOS EM PIÁNILHA.

rncarir ac .ôâ,i.À. .^rti rnDr^g n^ DoÍltEÍíl nÁcrrn na tNEo^EcÍpt tyt tD^

1.2 A contratada deverá ter consignada em seu ato constitutivo a declaração que entre as atividades a serem
desenvolvidas encontra-se o objeto por ela ganho nesta licitação.

2 CúUSULA SEGUNDA - DAs oBRIGAçÕES

2.1 DA CONTRATANTE:

2.1.1Compete à UNIDADE ESCOLAR por meio do Conselho Escolar:

competente;
http6rr'sei.go.gov.br/sêi/controledor.php?acaodocumento_imprimir_web&aceo_origem=arvorê_vtsuattzar&id_documento=-2'18&l48O8infre sislema

2.1.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis irregularidades ao Setor
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2.1.1.2 Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem empregados.

2.1.1.3 Designar um servidor responsável pela fiscalização/execução do contrato devendo ser lotado no Setor
responsável.

2.1.1.4 Proporcionar todas as facilid ades para que a contratada possa desempen har seus trabalhos dentro das
normas do contrato.

2.1.1.6 Caberá à CONTRATANTE, através do Setor competente a emissão da Ordem de Serviços bem como a

coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste instrumento e, ainda, fornecer, à

LUNTHAIAUA, os dados e os etementos tecnrcos necessanos a reatrzaçao dos servtços trcfiados.

2.t.1.7 ?oderá a CONTRATANTE, a seu critério, exigir a demolição para reconstrução de qualquer parte da
obra, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE caso essa tenha sido executada com imperícia técnica
comprovada, ou em desacordo com o Projeto, Normas e EspecificaÇões, e ainda, em desacordo com as

determinaçôes da fiscalização, nos termos do artito 69, da Lei Federal ne 8.666, de 2L106193.

2.1.1.9. A CONTRATANTE nos termos do art. 6, l, da Lei Estadual t9.754117, para fins de assinatura de contrato
deverá efetuar a consulta ao CADIN Estadual devendo a Contratada não estar incluída no mesmo.

2.2 DA CONTRATADA:

2.2.141ém de outras responsabilidades definidas neste Contrato, no Edital, no Projeto Básico e demais Anexos,
a CONTRATADA obriga-se à:

2.2,1.1 Executar regularmente os serviços que se fizerem necessários para o perfeito desempenho do objeto
desta contratação, em quantidade suficiente e de qualidade superior, podendo ser rejeitado pelo fiscal do
contrato, quando não atender satisfatoriamênte;

2.2.L.2 A CONTRATADA se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira
qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pela
CONTRATANTE e às modificações propostas e aprovadas pela CONTRATANTE durante a execução dos serviços;

http6://sei. go. gov. brlsêi/controlador. php?acaodocumento_impímir_web&aceo_origem =eívo re_visualizar&id_docu mento=2'1 8&í480&intra_sistema- -.56,172
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2.1.1.5 A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que
esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais.

2.1.1.8 Reter o último pagamento em até 5% do valor global da obra até sanadas todas as irregularidades
constatadas e cumpridas todas as formalidades legais previstas no contrato para entrega da obra aos

Denefrcrarros.
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2.2.1.3 Responsabilizar-se pelo serviço ofertado e por todas as obrigações tributárias e sociais admitidas na
execução tio presenre instrumento;

2.2.1.4 Responder pelos danos de qualquer natureza, inclusive o caso de dano a patrimônio de terceiros que
venha a sofrer o patrimônio da CONTRATANTE, em razão de ação ou omissão de prepostos da CONTRATADA,
nrr dc nrram êrn <êrr nômê âEir

2,2.L.5 É expressamente vedada à subcontratação do valor total do contrato. Poderá haver a

subcontratação parcial, até o limite dê 3(M (trinta por cento) do valor total do contrato, desde que haja
exDressa autorização da Autoridade Competente desta Pasta, Adicionalmente deve ser apresentada a

documentação de regularidade fiscal e trabalhista, e, o contÍiito firmado entre a adjudicatária e a êmpresa
subcontratada, conforme item 6,4 do edital,

2.2.7.5.I A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento
centralizado da su bcontratação.

2.2.1.5.2 A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato.

2.2.L.5.3 Os serviços passivos de subcontratação são:

a) ; ITENS QUE CONSTAM NO PROJETO BÁSICO

b)

2.2.1.6 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação. Ainda nos casos da obrigação ser cumprida por filial, a mesma deverá apresentar os documentos que

comprovem sua regularidade, consoante previsão editalícia;

2.2.1.7 Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de débito relatlvo às

contribuições sociais, na forma da Lei Ne 8.212 de 24.07.9L; (CND e FGTS) e cópia da proposta,

2.2.1.8 A CONTRATADA deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela

CONTRATANTE, no local da obra ou serviço, para Íêpresentá-lo na execução do contrato.

2.2.1.9 A CONTRATADA é responsável pelo seturo de seu pessoal, sendo itualmente responsável pelo seguro

de responsabilidade civil e danos contra terceiros.

2.2.1.10 Manter "Equipe de Hitiene e Seturança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e
aprovação da CONTRATANTE.

https/se!.9o. gov. bÍ,/sei/controlado r php?acao=docu mênto_impíimlr_\reb&acao_ongem=arvore_vbua lizar&id_doôumento ? 1 8&1480&infta_sist ema. . .57 n2
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2.2.1.11 Ao término dos serviços, a CONTRATADA deverá proceder a limpeza do canteiro da obra.

2.2.1.12 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

2.2.L.L3 A ação de fiscalização da CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades
contratuais.

2.2.1.14 Emitir notas fiscais com a discriminação completa do objeto e a indicação do ne da Tomada de Preços,

n9 do Processo Administrativo e, Contrato a que se referem, sob pena das mesmas não serem atestadas.

2.2.L.f5 A CONTRATADA ficará obrigada acompanhar o andamento do processo, a emissão da Nota de
Empenho, da Ordem de Serviço ou Fornecimento e, ainda, a retiÍada das respectivas vias das mesmas nos
setores compêtentês desta Pasta, independente de notificação.

2.3 Os serviços serão realizados com ritorosa observância dos projetos e respectivos detalhes, bem como
estrita obediência às prescrições e exigências das especificações da CONTRATANTE que serão considerados

como parte integrante do presente contrato.

2.4 A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com dimensões,

dizeres e símbolos a serem determinados pela CONTRATANTE.

2.5 Poderá a CONTRATANTE, ao seu critério, exigir a reconstrução de qualquer parte da obra, sem qualquer

ônus para o mesmo caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada, ou em desacordo com

as normas, especrícaçoes ou com as oetermrnaçóes oa frscairzaçào, nos termos oo art. b9, oa Ler l-ederal ns

8.666/93.

2.6 A CONTRATADA é responsável em ter, obrigatoriamente, profissional habilitado na execução de serviços
de modalidade elétrica, quando houver "lNST. ELET./SU BESTAçÃO", os serviços deverão ser executados de

acoroo com as atnourçôes constantes no uecreto rederai n. 9u.9ztió5, nesoiuçào n. tLsi t 3 e xesotuçào n.

1010/2005.

2.6.1 No ato da assinatura do Contrato a CONTRATADA deverá comprovar por meio de Contrato de Serviço

do profissional habilitado na execução de serviços de modalidade elétrica.

2.7 A CONTRATADA é responsável pelo profissional habilitado na execução de serviços de modalidade elétrica,
quando houver "lnstalação da Subestação", os serviços deverão ser executados de acordo com as atribuições
constantes do Decreto Federal n. 23.569/31; Decreto Federal n.9O.922/85, Resolução n. 218173 e Resolução
n. 1010/2005.

2.8 Em atendimento a lnstrução Normativa ne OO7í2OI7<AB/SEGPIAN, a qual dispõe sobre os

procedimentos e requisitos mÍnimos a serem seguidos nos contratos de terceirização dos serviços
realizados pela Administração Pública Estadual, relacionado ao cumprimento das Normas

http§r/sei.go.Oov. b./sei/controlador. php?acâodocúmento_impdmar-web&acao_origêm=arvore_vbualizar&id_documento=21664480&infre_si§emâ... 5812
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Regula mentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho, a empresa Contratada deverá fornecer ao Órgão

Contratante:

I - Cópia do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) atualizado e nos moldes da NR-

7da Portaria 3.2L4178 - MTE;

II - Cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) atualizados de todos os empregados que

desempenharão suas funções nas dependências do Órgão, nos moldes da NR-7 da Portaúa 3.214/78 - MÍE;

III - Cópia do Protrama de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) nos moldes da NR-9 da Portaria

3.2t4178 - MrE;

IV - Cópia do Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na lndústria da Construção (PCMAT),nos

moldes da NR-18 da Portaria3.214l78 do MTE, sempre que as atividades contratadas incluírem a execução

oe servrços oe construçao, clemotrçào e/ou reforma, que envoiverem zu ou mals empregaoos;

V - Cópias dos comprovantes (lista de presença, cópias das Ordens de Serviço, certificados ou outra forma

de retistro) da realização do treinamento de integração / admissional, inclusive aplicação das Ordens de
Canrirac Íaar:l o/nrr acnaríGr:<t {nrnaeiÁ:c a rada t lt rln< trahalhrrlnra' 'r"nfnrrrp Âviôâ^'ir< 'lâ 

À!P O!
..>ai viiul ió=:;t ciuu LJi.,LvrrrL;fi

do MTE ou NR espêcífica sobre a atividade a ser realizada;

VII- Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção lndividual - EPI fornecidos aos

trabalhadores, conforme exitências da NR 06 do MTE;

VIII - Cópias das Fichas de lnformações de Segurança de Produto Químico (FISPQ de todos os produtos

químicos utilizados pela Empresa Contratada nas dependências do Órgão Contratante.

2.8.1 Os documentos aos quais se referem os incisos deste artigo devem ser fornecidos, em até 20 (vinte) dias

após a assinatura do contrato, ao contratante, que os encaminhará imediatamente ao seu Serviço de

Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público (SESMT Público) para avaliação e validação por meio de

parecer técnico, quanto ao atendimento das exigências das Normas Retu lamentadoras do MTE, no prazo de

até 10 (dez) dias após o recebimento dos documentos.

2.8.2 Não havendo SESMT Público no Órgão contratante, os documentos a que se referem os incisos deste

artigo devem ser encaminhados à Gerência de Saúde e PÍevenção - GESPRE da SEAD para avaliação e

validação.

https://seigo.gov.bÍlsei/controladorphp?acaodocumento_impímir_web&âcao-origem=arvore-visualizar&id-documento=2186448O&iníÍa-sistema.59r2

VI - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realização dos treinamentos de segurança em

conformidade com as Normas Retulamentadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem

atrvroaoes oe aito rrsco, tats como: eretrrcrcjaoe (NK-J.ú Básrco e StP quanoo apircávet1, máqulnas e

equipamentos (NR 12), espaço confinado (NR 33), trabalho em altura (NR 35) e outros;



2.9 Ainda, em observância ao que dispõe o artigo 3e da lnstrução Normativa ne OO7/2077'GAB/SEGPLAN, a

empresa Contratada comprometer-se-á com os seguintes itens, conforme as exigências legais:

- Constituir os Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho

(SESMT),conforme determinações da NR-4 da PoftaÍia 3.214178 ou conforme necessidade detectada pelo

SESMT Público, sendo que neste último caso a aplicação ocorrerá por ocasião da renovaçooE3o ou aditivo
^ -^-4 i^ê^.iA^ ^^ -^,r^r^ ^-n.^^i,-,.1^ â^li-i..Âl i -.-Á-iâ.Çv Lviiii úiv Ü i,üi ú i'i:,ü, iÚú i.(i riiÚú\:iÜ Peer v.'r.uuv qPrrlq,Lr s eJy!!ru,

ll - Formar sua Comissão lnterna de Prevenção de Acidentes (CIPA), conforme determinações da NR-5 da

PoftaÍia 3.2L4178;

III- Fornecer os Equipamentos de Proteção lndividual (EPl's) específicos aos riscos em perfêito estado de

conservação e funcionamento, bem como, treinamento de uso adequado, Euarda e conservação e

registro/iontrole de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dos empregados em áreas/

atividades de risco dentro do que determina a NR-6, da Portaria 3.2t4178 do MTE;

IV - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer acidênte com seus

empregados nas dependências ou a serviço do Órgão Contratante, bem como nos ocorridos nos trajetos;

V - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início do contrato, para os quais

os trabalhadores ainda não foram treinados, antes do início da execução das respectivas atividades, quanto

aos riscos inerentes à função e medidas de controle existentes, em atendimento às Normas

Regu la m entad oras do
MTE;

vI - Responsabilizar-se pelo atendlmento e encaminhamento do seu empregado acidentado e, sendo

necessário, solicitar o auxílio do ór8ão contratante;

MII - providenciar a elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), de todos os empretados que

desempenham atividades no Órgão, conforme legislação previdenciária viSente;

1y - Providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas PPRA e/ou

PCMATê PCMSO para as atividades / serviços contratados;

http6://sei 9o.gov br/sei/controlador. php?aceo<ocumento-imp.imar-v/eb&acao-origem=arvoÍê-vÉualizar&kl-documento+1864480&infÍâ-siíema @n2
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2.8.3 Os serviços contratados somente serão liberados, para início da execução pela contratante, mediante a

apresenração cie parecer favorávei emirido peio SESiúT Púbiico rjo Órgão contratanre ou peio Órgão Gesror

da Política de Segurança e Saúde do Estado - GESPRE da SEAD.

y1I - providenciar a elaboração dos Laudos Técnicos de lnsalubridade e/ou Periculosidade conforme NR-15

eNR-16 da Poftaíia 3.214/78 - MTE;
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X - Providenciar a elaboração das documentações exigidas para os trabalhos/ atividades de alto risco, tais

como: rrabaiho em airura (NR 35), espaço confinacio (NR 33i, eietriciriarie (NR-iO 8ásico e SEP quancio

aplicável), máquinas e equipamentos (NR 12) e outros, conforme as Normas Regulamentadoras do MTE;

XI - Apresentar ao SESMT Público do Órgão contratante, cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional

(ASO)dos empregados em atividade.

2.9.1 É de responsabilidade da pessoa jurídica contratada, apresentar ao SESMT Público do Órgão Contratante

ou, quando não houver, ao gestor do contrato, cópias dos documentos mencionados nos incisos deste arti8o,

no prazo máximo de 60 (dias) dias após o início da execução dos serviços contratados pelo Órgão e
J-.- -.1À:éí-:^ l^ .--!.:1_ J' 

'^ 
1""^'L'

ânüâin]êntÉ, A Coniôi- üã Oãid üO iniiio üÊ Vitêncrô üO Cüíiliãiú üü ilü Pío.ú úE úu (rr5)c',rd uroJ, o,I tç5 ut, ,,r,or

do contrato, caso seja inferior a um ano.

3.1 DO PAGAMENTO:

3.1.2 No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser atualizado utilizando-se índices

econômicos oficiais, de acordo com as normas legais e de mercado, INPC (índice Nacional de preço ao

rlqn-s1rmif4r, d3 Frrndsç!1r lnstitrrto Rr35ilgirq de Geografra e Fstatística IBGF, e na Êlta <leste, será anlitado o

lGpM (Índice Geral de Preços de mercado), da Fundação Getúlio Vargas, ou ainda, de conformidade com o

índice específico eleito pelo Governo Federal que regula a variação de valor dos serviços, no período.

3.1.3 O Contratante pagará, à Contratada, o valor dos serviços executados, baseado em medições mensais,

sendo que as faturas deverão ser apresentadas com os seguintes documentos anexados:

3.1.3.1Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

3.1.3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

htFs:/ísêi.go.gov.br/sei/contíolador.php?eceodocumento_impimir-wEb&ecao-origem=arvore-visualizâí&id-documento=21864480&infra-sistemâ 61t72

3. CLÁUSULA TERCEIRA

RÊAJUSTAMENTO

DO PREçO E CONDIçÔES DE PAGAMENTO E

3.1.1 Pelos serviços executados a contratada receberá da CONTRATANTE R$" """"""
( . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ) que serão pagos à CONTRATADA de acordo com o cronograma fisico-financeiro,

a contar da certiticação de que os serviços toram executados e aceitos, mediante a apresentaçâo da l-atura

devidamente atestada, contendo o número da Tomada dê Preços, do contrato, a descrição individualizada dos

serviços prestados com os respectivos valores unitário e total, bem como a apresentação de prova de

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, e, a Prova de Regularidade Fiscal,

Trabalhista, Federal, Estadual e Municipal devidamente atualizadas, inclusive a do municÍpio onde os serviços

serão prestacios.



3.1.3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico lndividual - da obra junto ao INSS;

3.1.3.5 Cópia da GPS - Guia da Previdêncla Social com o número do CEI da obra, devidamente recolhida e

respectiva folha de pagamento;

3.1.3.6 Declaração Contábil -Afirmando que a Empresa está em situação regular e que os serviços referentes

à fatura apresentada estão contabilizados.

3.1.3.7 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e lnformaçôes à Previdência social.

3.1.3.8 Demais certidões que atestem a regularidade fiscal da Contratada, na forma do item 5.8 do Edital.

3.1.3.9 No caso das obrigações serem cumpridas por filial, a mesma deverá apresentar os documentos que

comprovem a sua regularidade fiscal.

3.3 Os pagamentos serão efetuados até o 3Oe (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura,

devidamente atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 3.1.3'1

z 3.!.3.7 , degte :ngtruÍ,nentc. Casc : fatura apressnteda nãc estejs int33r:lm-'nte :nstruíd:, c p:'ezo de 30

(trinta) dias para pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentação.

3.4 DO REAJUSTAMENTO:

3.4,! para efeito de reajustamento, a periodicidade será de 01 (um) ano, contado a partir da data de

apresentação do orçamento a que a proposta se referir, conforme definido no item 14'8 do Edital.

f.+.2 npOio período de 01 (um) ano, as parcelas remanescentes seÍão reajustadas pelo Índice Nacional do

Custo da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fóÍmula;

M=v(l/lo)
Onde:
M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.
I - ínclice rqf6r4n14 ao mês q,,,e Con'!p!eta a periodicidar,le de trm ano 6m rqllçfr6 clata do orçamento a qr'!e a

proposta se referir.
lo - índice referente ao mês da data do orçamento a que a proposta se referir.

6ü72ht$§/sei go.§lov.brlsei/controladorphp?ecao=docurEnto-impÍimk-t\êbeacao-origem=arvore-visualizaÍ&id-docurnênto=21&480&inlÍe-siíeína
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3.1.3.3 Certidão Negativa de Débito do lSS, referente ao município onde as obras ou serviços venham a ser

prestacios ou executacios.

3.2 paft o pagamento da 1e medição, a CONTRATADA deverá, além dos documentos enumerados no item

3.1.3 e seus subitens, apresentar cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) referentes aos

servrços contratados.
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4. CúUSU|-A QUARTA - DOS RECURSOS FTNANCETROS E ORçAMENTÁRIOS

4.1 Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes têm seu valor estimado em RS 

-.A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma:

Descrição Código

Função t2 EDUCAÇAO

2013Ação

Grupo
Despesa

o4 INVESTIMENTOS

Fonte RECEITAS ORDINARIAS

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIASequencial:204

Denominaçío

GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DA EDUCAÇAO2401
Unidade
Orçamentária

362 ENSINO MEDIO

1008 EDUCAÇÃO QUE QUEREMOSPrograma

cot.isTRijÇÃo, AiúPLiAÇÀü, REi'ÚiüüA E AI]EQUAÇÃÜ DÊ

I.JNIDADES ESCOLARES E

r00

90Modalidade
Aplicação

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIASequencial:204

hüp§/sêi.go.gov bíbei/controlador php?acao=doolmerúo_impíimir_,./eb&eceo-origem=aÍvoíe-visualizar&id-documentor1864480&infa-sistema 63r/2
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de

Subfunção

l
l

APLICAÇÔES DIRETAS
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Seorrencial:204 DOTACÃO ORCAMF],NTÁRIA

Unidade
Orçamentária

2401 GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DA EDUCAÇAO

Programa EDUCAÇAO QUE QUEREMOS

Despesa
04 INVESTIMENTOS

4.1.1 No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas

nos respectivos Orçamentos-Programas, ficando a CONTRATANTE obritada a apresentar, no início de cada

exerctcto a respecttva Nota de tmpenno esttmatrva e, havenoo necessrciade, emrtrr Nota de tmpenho
Complementar.

5, cúUsULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, DO PRAZO E DA PRORROGAçÃO

5.1 O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do ob.ieto, vinculado ao Cronograma FísicoFinanceiro,

de forma que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a paralisação formal da obra, determinada pela

CONTRATANTE, suspende o prazo de execução, bem como o prazo de vigência contratual, que voltará a correr,
pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da obra..

5.2 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e
qu alificação exitidas na licitação.

s.3 PRORROGAçÃO:

5.3.1 O presente instrumento poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, de acordo com a necessldade

da contratante, a Lei Federal ns 8.666/93 e a legislação pertinente.

deGrupo

Descrição Código Denominação

Função t2 EDUCAÇAO

Subfunçào 362 ENSINO MEDIO

Açào
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E ADEQUAÇÃO DE
LINIDADES ESCOLARES E

Fonte r00 RECEITAS ORDINARIAS

Modalidade
Aplicação

APLICAÇÔES DIRETAS90

http6://seigo.gov.h/sei/controladorphp?acao{ocumento_imp.imir_web&acao_origem=arvoíe_visuelizar&id_documento=218&1480&inÍra_sdema.6412
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201 3
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6. cúusuLA sExrA - DA FrscAlrzAçÃo

6.1 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Engenheiro designado pela Superintendência de

lnfraestrutura.

6.3 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos

trabalhos da CONTRATADA, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra, e, aquela

se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu Engenheiro RT.

6.4 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a CONTRATADA

deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surtirem quaisquer improvisaçôes, alterações técnicas ou

serviços imprevistos decorrentes de ãcidentes, ou condições especiais'

6.4.1 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de sua

concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

6.5 Serão obrigatoriamente retistrado no "Diário de Obra":

6.5.1.14s condições meteorológlcas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

6.5.1.2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

6.5.1.3 As consultas à fiscalização;

6.5,1.4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronotrama aprovado;

6.5.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

6.5.1.6 As respostas às interpelações da fiscalização;

6.5.1.7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

htF§://sei.go.gov.bí/sei/controlador.php?acaodocumento_imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=21864480&iníÍa-sistema.65n2

6.2 Caberá à contrâtada o fornecimento e manutenção de um DlÁRlO DE OBRA permanentemente disponível

para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda é de inteira
responsabilidade da licitante, a qual deverá obedecer ao artigo 4e § 4e; artigo 5e parágrafo único; artigo 8e

inciso 1e, 2e e 3e da Resolução np 7.024, de 21 de agosto de 2009, CONFEA.

6.5.1 PELA CONTRATADA:
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6.5.1.8 Outros fatos que, ao juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro;

6.5.2 PELA FTSCALTZAÇÃO:

6.5.2.1Atestado da veracidade dos retistros previstos nos sub-itens 6.5.1.1 e 6.5.1'2 anteriores;

6.5,2.2 luíto formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e

cronograma;

6.5.2.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências;

6.5.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondência simultânea

para a autoridade superior;

6.5.2.5 Restriçôes que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dostrabalhos ou do desempenho da

CONTRATADA;

6.5.2.6 Determinação de providências para o cumprimento das especificações;

6.5.2.7 Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização.

7.L paía a execução do contrato, o recebimento do seu objeto e a fiscalização será confiado ao setor

competente da SEDUC;

7.3 No inÍcio da obra, a CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra com Termo de Abertura.

7.3.1A cópia do "Diário de Obra" que comprove este acompanhamento pelo técnico vinculado à contratada

em epígrafe, fará parte integrante da Prestação de Contas sob a pena de não proceder ao pagamento de

parcelas, caso este não esteja em harmonia com o curso da obra'

7.4 Após o início da obra o Diário não poderá sair da Unidade Escolar sem autorização da SEDUC.

7.5 Após a verificação da qualidade dos serviços objeto deste edital, em conformidade com a especificação, o

setor responsável estâbeleceÍá aceitando-o e recebendo-o'

7 CúUSUTA SÉIMA - DA EXECUçÃO

7.2 A contratada só poderá executar os serviços se tiveÍ uma autorização prévia por escrito da SEDUC

mp§:/,bei.go.gov. bÍ/sêúcorÍrolador php?acaodocu menlo_impnmir_web&acao-origem =arvo rê-visualiza r&id-documento=21 8ô4480&inÍra-6istema. . .
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7.7 Os serviços deverão ser êxecutados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificaçôes Técnicas e

Cronograma Físico-Financeiro a contar da data emissão da ordem de serviço.

8 cúusutA orrAvA - DAs AITERAçÕES

8.1 Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade de

formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e

oevrdamente ;usufrcaoos, onundos de aiteraçôes quatrtalvas, que nào conitgurem faiha oo órgào geÍor na

elaboração do projêto ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão

realizados, nos termos do §3s do art. 65 da Lei Federal nc. 8.666/93, e nos limites fixados no §2e do referido

artigo.

9 CLÁUSULA NONA. DA RESCISÃO

9.1 Este instrumento poderá ser rescindido pela contratada, reconhecido os direitos da Administração, com

observância ao aft.77 da Lei Federal ne 8.666193, em atenção ao art. 55, lx da mesma norma:

10 CúUSUTA DÉC|MA - DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas'

htFô:/sei.go.gov. bdsei/c!ntroladoí. php?acaodocumento-imprimir-\,\,eb&acao-origem =arvo re-v§üalizar&id-docu mento=21 8&t480&infia-sistema. . . 67n 2

7.6 Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer parte da reforma realizada pela

contratada, sem qualquer ônus para o mesmo, caso essa tenha sido executada com imperícia técnica

comprovada ou em desacordo com as normas, especificações ou com as determinações pré-estabelecidas no

Pro.ieto Básico e demais anexos ao edital, além do recomendado pela fiscalização, nos termos do art. 69 da

Lei Federal ns 8666/93 e as normas da Lei ne 8.078/90.

Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll, do art' 78 da Lei

Federal ne 8.666193, sem que caiba à CONTRATADA o direito a qualquer indenização e sem prejuízo das

penalidades pêrtinentes, aplicando quando cabível, o disposto no § 2p do art. 79 da Lei Federal ns 8.666/93.

^ 
áô..i,m^Íimô^+^ Àô Àr!rl^.,ô. ôlárr<rrla arr cimnla< er.rr'rdirã^,{^ a^^+..+^ ãçait1 a^41ô: owaeÚeãa Áa cart..ju-}Lu:iiij::|;iüiiiUu=iuú.qi,;g;LiüuiÇ;üv!.Jtl;liJtÊJ;U..vii\:U

objeto em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e Condições, dará direito à CONTRATANTE de

rescindi-lo, mediante notificação expressa, sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito, exceto o de

receber o estrlto valor correspondente ao fornecimento realizado, desde que estejam de acordo com as

prescrições ora pactuadas, assegurada a defesa prévia;

Por acordo enrre as panes, oesoe que haja conventência para a Aoministração;

.Judicialmente, nos termos da legislação;
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10.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sançôes

reguiamenrares previstas, o conrrara<jo estará sujeito à apiicação cie muita cje mora, obeciecencio os seguintes

limites máximos:

| - :-:O% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em Íirmar o contrato, ou ainda na hipótese de

negar-se a etetuar o reiorço da cauçao, Oentro oe tU (dez) dras contados da data de sua convocaçao;

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o tritésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido;

III - 0,7% lsete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou

sobre aparte da etapa do cronograma físico de obras não cumprida, por dia subsequente ao tritésimo.

10.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o

contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

10.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação.

10.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou

de créditos existentes na Secretaria de Estado de Educação em relação à Contratada, na forma da lei,

respertados os pnncrpros da ampla defesa e do contradltorlo.

10.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa, mediante ato do Conselho Escolar devidamente justificado.

10.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei

tederat ne 8.666/93.

10.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a

licitante deverá ser descredenciada por itual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais.

lO.9 A sanção estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei Federal ne 8.666/93 é de competência exclusiva

do Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de

10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

httsÊ://sei.go.gov.bí/seúcorÍroladorphp?acaodocumênto_imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&ad-documento=218&4E0&iníra-sistema..68r/2

10.8 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do art. 87 da Lei Federal ns 8.666/93 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso ll do mesmo artito, facultada a defesa prévia do interessado, no respectlvo

processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.
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10.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e

a ampia riefesa.

11 CLAUSULA DECTMA PRTMETRA - DO RECEBTMENTO DOS SERVIçOS

11.1 O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, aotérmino das obras, após verificação da sua

peíeita execução, da seguinte forma:

11.1.1 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circu n stan cia do, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da contratada.

11.1.2 Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, mediante termo circu n stanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto
no art. 69 da Lei Federal ns 8.666/93. Na hipótese de ocorrência das situações previstas no art.69, será

contado novo prazo, após os ajustes necessários.

12 CúUSUIA DÉCrMA SEGUNDA- DA CONCILIAçÃO E MEDIAçÃO

12.1 As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste

decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão submetidas à tentativa

de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração

Estadual (CCMA), na forma da Lei ne 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual ne
a r^ .!^ 1^ ,J^ i,.!L^ 7]^ 'rí1aouc lurr lt, uc avfo.

13 CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CúUSULA COMPROMISSÓRIA

13.1 Os conflitos que possam surgir relativamente ao aiuste decorrente desta licitação, chamamento público

ou procedimento congênere, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos

direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei ne 9.307, de 23 de setembro de

1996 e da Lei Complementar Estadual ne 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu

julgamento a cÂMARA DE CONCtL|AÇÃO, MEDrAÇÃO E ARBTTRAGEM DA ADMINISTRAÇAO eSrAOUnl (CCUA),

outorganoo a esta os poderes para tndrcar os árDrtros e renuncranoo expressamente à lurtsotçao e tutela oo

Poder judiciário para jul8amento desses conflitos, consoante instrumento em Anexo.

14 CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REGISTRO

14.1 O contrato deverá ser registrado no CREA, de acordo com o que determina a Lei ne 5.194, de L4lt2/66 e

resolução 425, de tBlt2/1998, do CONFEA.

15 CúUSUtA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

htQs://sei.go.gov. ú/sei/corirolador php?acáodocumento_impnmir_web&âcâo-oÍigem=arvore_vbuahzar&id-documento=21864480&infra-sistetna 69n2
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15.1A CONTRATADA Barantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado, bem como os materiais utilizados
na obra peio períocio cie ) (cinco) anos, a panir cjo recebrmento ria obra peio setor Lomperenre oesra Pasra.

16 CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBTICAçÃO

16.1 O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, na imprensa oficial, dentro do prazo descrito
no artigo 6!, parágraÍo único, da Lei Federal ne 8.666/93, a contar da data da sua assinatura.

17 CúUSULA DÉCtMA QUTNTA - DA VTNCUTAçÃO

17.1 Este contrato guarda conformidade com o Edital de Tomada de Preços ne O0íJ./ZO2\ vinculando-se ao

Processo ne 0000.0000.000.0000 e proposta da Contratada.

18 CúUSUTA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

18.1 O foro para dirlmir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca de

Goiânia, Capital do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.

18.2 A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas cláusulas contratuais
e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos

Lontratos e as cirsposrçôes cie urrerto pnvaoo, na forma oo artrgo 54 e 55, lncrso xtt, cia Ler reoerai ng 8.666,

de 21de junho de 1993.

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente lnstrumento, em 02 (duas)

vias de igual teor, na presença de (02) duas testemunhas.

CONSELHO ESCOLAR ____, em
de 2021.

aos dias do mês de

Presidente do Conselho Escolar

CONTRATANTE

CONTRATADA:

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acaodocumento_imprimir_webEacao_origem=arvoíe_visualizâr&id_documento=2'1864480&inía_sislema.70t72
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TESTEMUNHAS:

Nome: RG ne:

CPF:

Nome: RG n9:

CPF:

ANEXO 1 DA CONCILIAçÃO, MEDIAçÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÃO ESTIOUAT

I ) Qualquer disputa ou controvéísia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma
oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida
amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá
ser resolvida de forma definitiva por arbitratem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE

^..ti'." '^,..;,.r rrrnranãn ã..\.c-^r\rr^! ,^^ir^\
1-r-,/ r t \-r Lr.il'.rv, rY r L u r^Y,r\., L rtrrlJll r\rt\-r L I Yr ur-r ,lrr rvr r r r rJ r r \hv"Êlr-, LJ r rlrrv/ÉrL tL\-tv rfir.

2) A CÂMARA DE coNcrlhÇÃo, MEDrAçÃo E ARBTTRAGEM DA ADM|NISTRAÇÃo
ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por
advqgadol resrrlârmente inscritôs na OAB/GO, podendo frrncionar em Comiçsôes comnôslâc semnre em
número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sortêio se dará na forma do art. 14 da Lei

Complementar Estadual ne 114, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu
Regimento lnterno, onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portutuesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas intetrantes do ordenamento jurídico
ao mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao pÍocesso arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Retimento lnterno)
da CÂMARA DE coNcrlrAÇÃo, MEDlAÇÃo E ARBTTRAGEM DA ADM|NtSTRAçÃo Esrnoual

(LLMA), na Lel ne 9.JU/, de 2J de setembro de 199b, na Let ne IJ.I4U, de lb oe Junho oe luJ.5, na Let

Complementar Estadual ne L44, de24 de julho de 2018 e na Lei Estadual ns 13.800, de 18 de janeiro de 2001,
constitulndo a sentença título executivo vinculante entre as partes.

1

2

httsôJrser.go.gov b./8eúcontrolador.php?acao=documento_imprimir_\,!€bEacâo_origêm=aívorê_vÉualizar&id_documento=2'186448@inÍÍa_sisteme..71n2 (
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7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria
Gerai cío Éstario, ressaivacias as hipóreses rie sigiío previstas em iei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a

execução da sentença arbitral, A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser
inner-liatarnente connunicada à CÂI4ARA DE C0NC!L!AçÃo, lnEDlAçÃo E ARBITRAGEM DA

ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à
arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

CONSELHO ESCOLAR -_-------_---_-- em ++****, aos _ dias do mês de de 2021.

Presidente do Conselho Escolar

CONTRATADA:

Goiânia, 05 de janeiro de zOZt.

cit Documento âssinado eletronicamente por ALESSANDRA BATISTA LAGQ Gerente, ern 05101/2021,
à l0:l 5, conforme art. 2', § 2', III, 'b", daLei 17 .03912010 e art. 3"B, I, do Decreto no 8.808/2016.

A autenticidade do docurnento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov,brlsei/con trolador_eiterno.ph p?

acaodocumento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código venfi cador
0ü[17565638 e o ódigo CRC 7l rADlEl.
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